
 

 

 

1. PREÂMBULO
 
1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Federal nº. 7892/13, de 21 de Janeiro de 2.013, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriore
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 
Preços, do t
Referência 
 
Data da sessão: 
Horário: 
Local: 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
 
2.1.“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.
 
3. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licit
Unificado de Fornecedores 
 
3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 
3.4. 
Justifica
no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno p
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou
microempresas e empresa de pequeno porte.
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
4.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir:
 

I -

II -

 
 
 
 

1. PREÂMBULO 

1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Federal nº. 7892/13, de 21 de Janeiro de 2.013, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriore
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 
Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
Referência – Anexo I atendido no presente edital, t

Data da sessão: 
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília
Local: Portal de Compras do Governo Federal 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Unificado de Fornecedores 

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.4. Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
Justifica-se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno
no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno p
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou
microempresas e empresa de pequeno porte.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir:
  

-  Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;

-  Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 

 

1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Federal nº. 7892/13, de 21 de Janeiro de 2.013, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriore
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

MENOR PREÇO POR ITEM
Anexo I atendido no presente edital, t

Data da sessão: 28/07/2021 
09:00 horas (Horário de Brasília

de Compras do Governo Federal 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
ação, e que estejam com Credenciamento regular no

Unificado de Fornecedores – 

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno p
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou
microempresas e empresa de pequeno porte.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir:

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 

1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Federal nº. 7892/13, de 21 de Janeiro de 2.013, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriore
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

MENOR PREÇO POR ITEM
Anexo I atendido no presente edital, t

 
09:00 horas (Horário de Brasília-

de Compras do Governo Federal 

 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
ação, e que estejam com Credenciamento regular no

 SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno p
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou
microempresas e empresa de pequeno porte.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 
 

1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Federal nº. 7892/13, de 21 de Janeiro de 2.013, Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

MENOR PREÇO POR ITEM, para o execução dos serviços descritos no Termo de 
Anexo I atendido no presente edital, torna público a realização de licitação:

-DF) 
de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
ação, e que estejam com Credenciamento regular no

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno p
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou
microempresas e empresa de pequeno porte. 

 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 – PROCESSO Nº. 068/2021

através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 

Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 

s e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

, para o execução dos serviços descritos no Termo de 
orna público a realização de licitação:

www.gov.br/compras

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
ação, e que estejam com Credenciamento regular no

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

PROCESSO Nº. 068/2021

através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 

Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 

s e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

, para o execução dos serviços descritos no Termo de 
orna público a realização de licitação:

www.gov.br/compras 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
ação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 

orte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 
certames de anos anteriores nesta municipalidade, constatou-se a não participação de 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

PROCESSO Nº. 068/2021 

através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 

Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 

s e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

, para o execução dos serviços descritos no Termo de 
orna público a realização de licitação: 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
Sistema de Cadastramento 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

ndedor individual 

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte com fulcro 

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 

orte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 

se a não participação de 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Admi
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

Página 1 de 44

através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto 

Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 

s e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

, para o execução dos serviços descritos no Termo de 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
em atendimento a 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General Carneiro – PR, nas 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” deste edital. 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
Sistema de Cadastramento 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

ndedor individual - MEI, nos 

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06:
porte com fulcro 

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 

orte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 

se a não participação de 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 

44 

através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Decreto 

Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, 
Portaria nº. 003/2020, de 05 de Janeiro de 2.021, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 

s e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2.006, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os termos deste 
Edital, realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

, para o execução dos serviços descritos no Termo de 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e 
em atendimento a 

nas 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
Sistema de Cadastramento 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

MEI, nos 

Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06: 
porte com fulcro 

no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para 
abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 

orte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de 

se a não participação de 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

nistração 
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 



 

 

 

III -

IV -

V -

VI -

4.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
estand
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho not
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;
h) que o
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO
 
5.1.O Credenciamento é o nível básico do 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras
Brasileira 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
represen
inerentes a este Pregão.
 
5.4. O licitante responsabiliza
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
mantê
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

 
 
 
 

-  Empresa que tenha como só
governamental da Administração Municipal;

-  Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

-  Que estejam reunidas em consórci
e, 

-  Estrangeiras que não funcionem no país.
 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho not
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

 
5. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras
Brasileira – ICP - 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Empresa que tenha como só
governamental da Administração Municipal;
Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
Que estejam reunidas em consórci

Estrangeiras que não funcionem no país.

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho not
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

 Brasil. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Empresa que tenha como só
governamental da Administração Municipal;
Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
Que estejam reunidas em consórci

Estrangeiras que não funcionem no país.

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho not
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

O Credenciamento é o nível básico do 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 
governamental da Administração Municipal; 
Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;  
Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Estrangeiras que não funcionem no país. 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho not
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

cio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

o e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho not
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

cio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

o e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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cio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

o e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

urno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normati

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
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cio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

o e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
o apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

proposta apresentada 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

urno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

4 

cio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

o e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

proposta apresentada 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

urno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

va 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

s serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

no art. 93 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
tante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

o SICAF e 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 



 

 

 

 
5.5.1.
momento da habilitação
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
6.1. Os licitantes 
documentos de ha
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2. 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Preg
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgame
 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão
envio de lances.
 
7. DAS PROPOSTAS
 
7.1. O 
seguintes campos:

 
7.1.1.
 
7.1.2.
 
7.1.3.
 
7.1.4.
Termo de Referência

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.
 

 
 
 
 

5.5.1. A não observância do dispos
momento da habilitação

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes 
documentos de ha
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 O envio da p
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DAS PROPOSTAS

. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fornecedor; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.
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A não observância do dispos
momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

nto da proposta. 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

 

7. DAS PROPOSTAS 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

Valor unitário e total 

 

Fornecedor;  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
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Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Valor unitário e total do item  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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to no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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to no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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to no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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to no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

, quando, então, encerrar

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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to no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

, quando, então, encerrar-se-á 

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
 

ocumentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

a proposta e os 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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to no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
bilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

á 

roposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

ocumentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

os 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 



 

 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na propo
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
7.5. O prazo de validade da proposta não será 
apresentação. 
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
 
8. DA ABERTURA 
LANCES 
 
8.1. A 
data, horário e local indicados neste Edital.
 
8.2. O
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

 
8.2.1 
 
8.2.2.
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
8.2.3.
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente
registro. 
 
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Por Item
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.
 
8.9. O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação 
 
8.10. 
os licitantes

 
8.10.1.
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
 

 
 
 
 

Os preços ofertados, tanto na propo
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será 
apresentação.  

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA 
LANCES  

A abertura da presente licitação dar
data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificaçã
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente
registro.  
 

O lance deverá ser ofertado pelo valor Por Item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação 

 Será adotado 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
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Os preços ofertados, tanto na propo
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

da presente licitação dar
data, horário e local indicados neste Edital.

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificaçã
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente

 
O lance deverá ser ofertado pelo valor Por Item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Os preços ofertados, tanto na propo
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

da presente licitação dar-
data, horário e local indicados neste Edital.

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente

 
O lance deverá ser ofertado pelo valor Por Item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00.

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
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Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

  
O lance deverá ser ofertado pelo valor Por Item 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00.

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
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Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

inferior a 60 (sessenta) dias

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
informados do seu recebimento e do valor consignado no 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00.

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
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sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

(sessenta) dias, 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
seu recebimento e do valor consignado no 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00.

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
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 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

 a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

Referência.  

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

exclusivamente por meio 
seu recebimento e do valor consignado no 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00.

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
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sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

exclusivamente por meio 
seu recebimento e do valor consignado no 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00. 

“aberto”, em que 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
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sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

exclusivamente por meio 
seu recebimento e do valor consignado no 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferençade valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

em que 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 



 

 

 

8.10.2.
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
 
8.10.3. 
encerrar

 
8.11. 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
 
8.12. 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.13. 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.14. 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.15. 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.16. 
Edital e seus anexos. 
 
8.17. 
 
8.18. 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

 
8.18.1.
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do
empatadas com a primeira colocada.
 
8.18.2.
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
8.18.3.
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
8.18.4.
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap
oferta.
 
8.18.5. 
as propostas ou os lances empatados

 

 
 
 
 

8.10.2. A prorrogação automática da 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecid
encerrar-se-á automaticamente.

 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. O Critério de julgamento
Edital e seus anexos. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.18.1. Nessas 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do
empatadas com a primeira colocada.

8.18.2. A melhor classificada nos termos do item anter
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.18.3. Caso a microe
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap
oferta. 

8.18.5. Persistindo 
as propostas ou os lances empatados

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

A prorrogação automática da 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecid
á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

O Critério de julgamento
Edital e seus anexos.  

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do
empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anter
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap

Persistindo o empate, 
as propostas ou os lances empatados

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A prorrogação automática da 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecid
á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

O Critério de julgamento adotado será 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do
empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anter
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap

o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecid

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do

A melhor classificada nos termos do item anter
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MENOR PREÇO POR ITEM

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
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etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

a nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da se

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

erão informados, em tempo real, do valor 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance

ior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

a nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

erão informados, em tempo real, do valor 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

, conforme definido neste 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
melhor lance serão consideradas 

ior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

Página 5 de 44

etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

a nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
ssão pública 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

erão informados, em tempo real, do valor 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

definido neste 

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

aração com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
serão consideradas 

ior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

e classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

resentar melhor 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

44 

etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

a nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
ssão pública 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

erão informados, em tempo real, do valor 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

definido neste 

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

aração com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
serão consideradas 

ior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

resentar melhor 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 



 

 

 

8.19. 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere

 
8.19.1.
demais licitantes.

 
8.20. 
proposta ad
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
8.21. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
 
9.1. Encerrada 
lugar quanto à ade
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
manifestamente inexeqüível.

 
9.2.1.
irrisório
acrescidos
estabelecido
do

 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

 
9.3.1.
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
ant
 
9.3.2.
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
aceitação da 
 

 
9.3.3.
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 
ou 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta

 
9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 

 
 
 
 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere

8.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à ade
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
manifestamente inexeqüível.

9.2.1. Considera
irrisório ou de
acrescidos dos
estabelecido limites
do próprio licitante,

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.3.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
aceitação da proposta.

9.3.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.3.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 
ou planilha de custos
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
manifestamente inexeqüível. 

Considera-se inexequível
de valor zero,
dos respectivos
limites mínimos,

licitante, para os

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

ecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

proposta. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

planilha de custos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

 

inexequível a proposta
zero, incompatíveis

respectivos encargos,
mínimos, exceto quando

os quais ele renuncie

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

ecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 

proposta que apre
incompatíveis com os

encargos, ainda que
quando se referirem
renuncie a parcela

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

ecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

apresente preços
os preços dos
que o ato convocatório
referirem a materiais
parcela ou à totalidade

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

ecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (dois) dias úteis,

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
Plenário), ou que apresentar preço 

preços global
dos insumos 
convocatório 
materiais e instalações

totalidade da

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
2 (dois) dias úteis,

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 
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Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

ntes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

02 (duas) horas
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
Plenário), ou que apresentar preço 

global ou unitário
 e salários de
 da licitação

instalações de 
da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
2 (dois) dias úteis,sob pena de não 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

ntes das previstas neste Edital. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

02 (duas) horas, envie a 
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
Plenário), ou que apresentar preço 

unitário simbólicos,
de mercado,

licitação não tenha
 propriedade

remuneração.  

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
sob pena de não 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

44 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

, envie a 
uada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

 

a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
Plenário), ou que apresentar preço 

simbólicos, 
mercado, 

tenha 
propriedade 

e e a 
 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
sob pena de não 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

e 
contenham as características dos produtos ofertado, tais como marca, Fornecedor, tipo e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos propostas 

caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 



 

 

 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
horário para a sua continuidade.
 
9.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições dive
 
9.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
 
9.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
 
9.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp
da LC nº 123, de 2006, seguindo
 
9.10. 
licitante, 
 
10. DA HABILITAÇÃO
 
10.1. 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF.

 
10.1.1.
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

 
10.1.2.
 
10.1.3.
condição de participação.

 
10.2. 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina ante
 
10.3. 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
 
10.4. 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

 
 
 
 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
horário para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições dive

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp
da LC nº 123, de 2006, seguindo

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado

DA HABILITAÇÃO

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF.

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
10.1.1.1. Caso conste na Consulta d
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
10.1.1.2. A tentativa de burla será verifi
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
condição de participação.

 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.3. Caso atendidas as condições de participação, 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

 É dever do licitante atualizar previamente as com
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
horário para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições dive

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp
da LC nº 123, de 2006, seguindo

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
observado o disposto ne

DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta d
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verifi
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

s estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

É dever do licitante atualizar previamente as com
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
horário para a sua continuidade. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
o disposto neste Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta d
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verifi
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

s estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

É dever do licitante atualizar previamente as com
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

rsas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
ste Edital.  

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

s estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

É dever do licitante atualizar previamente as com
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

rsas das previstas neste Edital. 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

e Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

cada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

s estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

a habilitação do licitantes será verificada por meio 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
ate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

e Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

cada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

s estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

a habilitação do licitantes será verificada por meio 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

provações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
ate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

e Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

cada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

a habilitação do licitantes será verificada por meio 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

provações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
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nova data e 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
ate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

impeça a participação 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
evê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

e Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

cada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

a habilitação do licitantes será verificada por meio 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

provações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

44 

nova data e 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
ate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

impeça a participação 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
evê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

e Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

cada por meio dos vínculos societários, linhas de 

inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
se a 

a habilitação do licitantes será verificada por meio 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

provações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 



 

 

 

 
10.4.1.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

 
10.5. 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
encaminhá
 
10.6. 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital.
 
10.7. 
aqueles legalmente permitidos.
 

10.7.1
licitante for a filial, todos os docum
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.
 
10.7.2
docum
recolhimento dessas contribuições.

10.8. 
documentação relacionada no 
 
11. DO 
 
11.1. 
horas
 
I - Ser preenchida, 

emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 
autenticidade;

II - Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, m
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes;

III - 
IV - 

conformidade com as
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
VI - 
VII - 
VIII -
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta
IX – 
contendo no mínimo as seguintes informações:
 
1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000
2 – Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N
3 – Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR
4 – Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000
5 – Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).
 

 
 
 
 

10.4.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilita
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital.

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

10.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os docum
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

 Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada no 

DO ENCAMINHAMENTO

 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser preenchida, 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 
autenticidade;
Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, m
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes;
 Conter identificação do licitante;
 Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 
conformidade com as
Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
 Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
 Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da
- Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta

 Dados Bancários:
contendo no mínimo as seguintes informações:

Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000
Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N
Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR
Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000
Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).
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O descumprimento do subitem acima implicará a inabilita
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

los, em formato digital, via sistema, no prazo 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os docum
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.
 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada no 

ENCAMINHAMENTO

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser preenchida, preferencialmente
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 
autenticidade; 
Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, m
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes;

Conter identificação do licitante;
Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 

conformidade com as especificações
Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;

Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta

Dados Bancários:A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 
contendo no mínimo as seguintes informações:

Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000
Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N
Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR
Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000
Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilita
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

los, em formato digital, via sistema, no prazo 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os docum
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada no Anexo II, para fins de habilitação.

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

preferencialmente, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, m
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes;

Conter identificação do licitante; 
Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 

especificações
Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;

Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 
contendo no mínimo as seguintes informações:

Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000
Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N
Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR
Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000
Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilita
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

los, em formato digital, via sistema, no prazo 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
para fins de habilitação.

DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, m
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes;

Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 
especificações constantes no Termo de Referência do edital;

Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 
contendo no mínimo as seguintes informações: 

Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000
Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N
Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR
Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000
Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilita
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)horas

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
para fins de habilitação. 

DA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, m
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes;

Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 
nstantes no Termo de Referência do edital;

Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias, 

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 

Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000
Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000
Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR
Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0 
Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

de 2 (duas)horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, mão-
descarga,imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes; 

Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 
nstantes no Termo de Referência do edital;

Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da mesma;

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 

Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000 
° AGENCIA 00000 

Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR 

Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

ção do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
o licitante será convocado a 

sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

-de-obra para efetuar a 

Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 
nstantes no Termo de Referência do edital; 

Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital;
mesma; 

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 

Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante).
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ção do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
o licitante será convocado a 

sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

obra para efetuar a 

Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 

Prazo de fornecimento do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital; 

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 

Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante). 
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ção do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
o licitante será convocado a 

 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

2 (duas) 

, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e 

obra para efetuar a 

Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da Marca/Fornecedor, em 

 

Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 

A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 



 

 

 

11.2. 
decimais
do(s) item(ns) cotado (s). 
 
11.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
 

11.3.1.
primeiros; no caso de divergência entre os valore
prevalecerão estes últimos.

 
11.4. 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
sob pena de desclassificação.
 
11.5 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro lici
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 
12. DOS RECURSOS
 
12.1. 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.
 
12.2. 
motivação
 
12.3. 
condições de admissibilidade do recurso.

 
12.3.1.
decadência desse direito.
 
12.3.2.
apresentar as razões, pelo sistema eletr
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
dos el

 
12.4. 
 
12.5. 
constante neste E
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
13.1. 

 
13.1.1.
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 
 
 
 

11.2. Para o preç
decimais, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 
do(s) item(ns) cotado (s). 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valore
prevalecerão estes últimos.

 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
sob pena de desclassificação.

 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

DOS RECURSOS

 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

12.3.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.

12.3.2. Uma vez admitido 
apresentar as razões, pelo sistema eletr
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste E

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Para o preço Por Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

do(s) item(ns) cotado (s).  

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valore
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

Uma vez admitido 
apresentar as razões, pelo sistema eletr
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo

ementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

o Por Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valore
prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletr
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo

ementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

o Por Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo

ementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

o Por Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
s numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo

ementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

o Por Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
s numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

o Por Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de duas casas 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

nacional, o valor unitário em algarismos e 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
s numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
lhes assegurada vista imediata 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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duas casas 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

nacional, o valor unitário em algarismos e 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
s numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
a mais de um resultado, 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
lhes assegurada vista imediata 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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duas casas 
, após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 

nacional, o valor unitário em algarismos e 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
s numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
a mais de um resultado, 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
lhes assegurada vista imediata 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 



 

 

 

 
13.1.2.
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
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reaberta.

 
13.2.1.
fase do procedimento licitatório.
 
13.2.2.
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 
14.1. 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentado
 
14.2. 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO CONTRATO
 
15.1. 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
 
16. DO REAJUSTE
 
16.1. 
 

 
 
 
 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio 
fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentado

 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DO CONTRATO

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do contrato, a Administração poderá encaminhá
com aviso de rec
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e des

15.4. Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, pre

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominaçõ
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

16. DO REAJUSTE

 O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.
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do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio 
fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DO CONTRATO 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do contrato, a Administração poderá encaminhá
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
judicatário e aceita pela Administração.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, pre

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

16. DO REAJUSTE 

O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio 
fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do contrato, a Administração poderá encaminhá

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
judicatário e aceita pela Administração.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

de que devidamente aceito.

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e

mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
judicatário e aceita pela Administração.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

de que devidamente aceito. 

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

ços registrados e demais condições.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

do sistema eletrônico (“chat”), e

á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
la para assinatura, 

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
judicatário e aceita pela Administração. 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

ços registrados e demais condições.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

do sistema eletrônico (“chat”), e

á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra

juízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
la para assinatura, mediante correspondência postal 

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

ços registrados e demais condições. 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 
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do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra

juízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
mediante correspondência postal 

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 
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do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

mail, de acordo com a 

á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela 

juízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
mediante correspondência postal 

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

contrato. 

 

44 

do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

mail, de acordo com a 

á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
se nela 

 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
mediante correspondência postal 

ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

Serão formalizados tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 



 

 

 

17. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 
 
17.1. SISTEMA INFORMATIZADO
 
17.1.1
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 
 
17.1.2
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;
 
17.1.3
mídia do tipo CD
 
18. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:
 
18.1 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:
 
18.2 A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
homologação dos ser
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
 
18.3 A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 
 
18.4 
Sistema.
 
19. PRAZOS GERAIS
 
19.1. 
dias, após emissão da ordem de serviços.
 
19.2. 
dias, contados da entrega, para rejeitá
especificações contidas nesse edital.
 
20. CONFIGURAÇÕES GERAIS
 
20.1 A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.
 
20.2 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específi
equipamentos.
 

 O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs.

 O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Opera e Safari, Microsoft Edge.

 
 
 
 

17. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

17.1. SISTEMA INFORMATIZADO

17.1.1A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compre
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

17.1.2 Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;

17.1.3A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 
mídia do tipo CD-

18. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:

 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
homologação dos ser
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

 Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 
Sistema. 

19. PRAZOS GERAIS

 A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após emissão da ordem de serviços.

 Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
dias, contados da entrega, para rejeitá
especificações contidas nesse edital.

20. CONFIGURAÇÕES GERAIS

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

 O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específi
equipamentos. 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs.
O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Opera e Safari, Microsoft Edge.
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17. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

17.1. SISTEMA INFORMATIZADO

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compre
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 
-ROM ou pen

18. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

a a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

19. PRAZOS GERAIS 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após emissão da ordem de serviços.

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
dias, contados da entrega, para rejeitá
especificações contidas nesse edital.

20. CONFIGURAÇÕES GERAIS

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específi

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs.
O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Opera e Safari, Microsoft Edge.
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17. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

17.1. SISTEMA INFORMATIZADO 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compre
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 
ROM ou pen-drive em no máximo três dias.

18. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

a a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após emissão da ordem de serviços.

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
dias, contados da entrega, para rejeitá-
especificações contidas nesse edital. 

20. CONFIGURAÇÕES GERAIS 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específi

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs. 
O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Opera e Safari, Microsoft Edge. 
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17. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO  

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compre
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 
drive em no máximo três dias.

18. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA: 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

a a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após emissão da ordem de serviços. 

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
-lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específi

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
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A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compre
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 
drive em no máximo três dias. 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

a a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específi

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
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A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias;

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
Termo de Referência 

sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

a a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
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ende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários;  

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias; 

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
Termo de Referência – nos descritivos dos 

sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

a a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I – Descritivo do 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
cas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
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ende o uso sem restrição das 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 

A empresa vencedora fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
nos descritivos dos 

sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes: 

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante;  

Descritivo do 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários. 

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
cas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, Chrome, 
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ende o uso sem restrição das 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 

salvo em 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
nos descritivos dos 

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. A 
viços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

Descritivo do 

A empresa vencedora deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) 

Declarado executado e entregue o objeto pela vencedora, a mesma terá o prazo de até 10 (dez) 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin 
cas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

Chrome, 



 

 

 

 Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 

 O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança
acessível por protocolo “HTTPS”.

 Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

 O sistema deverá apresentar, logo 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

 O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 
ou não deseja visual

 As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 
unidades nas quais não esteja vinculado.

 Deverá possibili
disponíveis no sistema.

 Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra
outros.
 
21. RELATORIOS
 
21.1. 
as seguintes configurações:
 





















 
22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
22.1. 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora.
 

 
 
 
 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 
O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança
acessível por protocolo “HTTPS”.
Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.
O sistema deverá apresentar, logo 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 
ou não deseja visual
As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 
unidades nas quais não esteja vinculado.
Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 
disponíveis no sistema.
Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra
outros. 

21. RELATORIOS

21.1. Permitir a emissão de re
as seguintes configurações:

 possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 
aplicativo.

 possibilitar a utilização de qualquer informação armazenad
 possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

expressões matemáticas.
 possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
 possibilitar a definição de totalizações de def

descrição da linha de totalização.
 possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
 possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

informações e expressões de cálcul
 possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
 possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 

inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.
 possibilitar que to

possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
 possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

configuração.
 possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 

usuário ou grupo de usuários do sistema.

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 
O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança
acessível por protocolo “HTTPS”.
Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.
O sistema deverá apresentar, logo 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 
ou não deseja visualizar. 
As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 
unidades nas quais não esteja vinculado.

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 
disponíveis no sistema. 
Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

21. RELATORIOS 

Permitir a emissão de re
as seguintes configurações: 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 
aplicativo. 
possibilitar a utilização de qualquer informação armazenad
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 
expressões matemáticas.
possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de def
descrição da linha de totalização.
possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 
informações e expressões de cálcul
possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 
inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.
possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 
configuração. 
possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 
usuário ou grupo de usuários do sistema.

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 
O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança
acessível por protocolo “HTTPS”. 
Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.
O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel visual que, de maneira 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 
unidades nas quais não esteja vinculado. 

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

Permitir a emissão de relatórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenad
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 
expressões matemáticas. 
possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de def
descrição da linha de totalização.
possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 
informações e expressões de cálcul
possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 
inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 
usuário ou grupo de usuários do sistema.

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página.  
O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

após a realização do login, um painel visual que, de maneira 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 

 
tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

latórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenad
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de def
descrição da linha de totalização. 
possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 
informações e expressões de cálculo. 
possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 
inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 
usuário ou grupo de usuários do sistema. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

após a realização do login, um painel visual que, de maneira 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

latórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenad
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos que serão apresentados na 

possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 
inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web deve ser 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware. 

após a realização do login, um painel visual que, de maneira 
centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão. 
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra-estrutura Equipamentos entre 

latórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
inindo os campos que serão apresentados na 

possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório. 
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 
inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas. 

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

de aplicações web deve ser 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 

após a realização do login, um painel visual que, de maneira 

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

estrutura Equipamentos entre 

latórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

a no banco de dados. 
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório. 
inindo os campos que serão apresentados na 

possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório. 
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

Página 12 de 44

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

de aplicações web deve ser 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 

após a realização do login, um painel visual que, de maneira 

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

estrutura Equipamentos entre 

latórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

inindo os campos que serão apresentados na 

possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição. 
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
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Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

de aplicações web deve ser 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 

após a realização do login, um painel visual que, de maneira 

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores deseja 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em consideração os 
privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as informações de 

tar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as funcionalidades 

estrutura Equipamentos entre 

latórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

inindo os campos que serão apresentados na 

possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens (superior, 

das as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios por 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 



 

 

 

22.2. 
na nota fiscal apresentada.
 
22.3. 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
 
22.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
 
22.5. 
 
22.6. 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
 
22.7. 
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
 
23. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
23.1. 
dotações orçamentárias:
 
Órgão: 02 
Unidade: 02 
Projeto/Atividade: 2.042 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 
 
24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO
 
24.1. 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 
objeto licitado.
 
24.2. 
Karina de Moura,
perfeito desempenho do objeto contratado.
 
25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
25.1. 
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93
 
26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
26.1 Constituem obrigações da Contratada de:
 

 
 
 
 

22.2. O pagamento somente será autorizado depois de ef
na nota fiscal apresentada.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

 A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

 Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

23. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – Poder 
Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2.042 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

24.1. Fica designado para atuar como fiscal do contrato, o Sr 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 
objeto licitado. 

24.2. Fica designada para atuar como gest
Karina de Moura,
perfeito desempenho do objeto contratado.

25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

25.1. O prazo de vigência da presente l
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

O pagamento somente será autorizado depois de ef
na nota fiscal apresentada. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

23. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Administração

Projeto/Atividade: 2.042 - Manutenção Secretaria de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

Fica designado para atuar como fiscal do contrato, o Sr 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

Fica designada para atuar como gest
Karina de Moura, o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 
perfeito desempenho do objeto contratado.

25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência da presente l
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

O pagamento somente será autorizado depois de ef

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

23. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

 
Secretaria Municipal de Administração

Manutenção Secretaria de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 – Serviços de Tecnologia da Informação

24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

Fica designado para atuar como fiscal do contrato, o Sr 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

Fica designada para atuar como gest
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 

perfeito desempenho do objeto contratado.

25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da presente l
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

O pagamento somente será autorizado depois de ef

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

á após a comprovação da regularização da
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

23. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

Secretaria Municipal de Administração 
Manutenção Secretaria de Administração Geral

Serviços de Tecnologia da Informação

24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

Fica designado para atuar como fiscal do contrato, o Sr 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a Sra 
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 

perfeito desempenho do objeto contratado. 

O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, 
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da Contratada de: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

á após a comprovação da regularização da

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demon
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

 
Manutenção Secretaria de Administração Geral

Serviços de Tecnologia da Informação

Fica designado para atuar como fiscal do contrato, o Sr Carlos Alexandre de Oliveira
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

ora do contrato, após a assinatura da mesma, a Sra 
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 

icitação é de 12 (doze) meses, 
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

etuado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

á após a comprovação da regularização da

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

icará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

FGTS, demonstrando situação regular no 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

Manutenção Secretaria de Administração Geral 
Serviços de Tecnologia da Informação

Carlos Alexandre de Oliveira
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

ora do contrato, após a assinatura da mesma, a Sra 
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 

icitação é de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser 
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

etuado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

á após a comprovação da regularização da situação, não 

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

icará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

strando situação regular no 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

Serviços de Tecnologia da Informação 

Carlos Alexandre de Oliveira
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

ora do contrato, após a assinatura da mesma, a Sra 
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 

podendo o mesmo ser 
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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etuado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

situação, não 

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

aplicável. 

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

icará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de 
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e 

strando situação regular no 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

Carlos Alexandre de Oliveira, oqual ira 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

ora do contrato, após a assinatura da mesma, a Sra 
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 

podendo o mesmo ser 
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etuado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

situação, não 

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

icará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

de 
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 

INSS, e 
strando situação regular no 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

oqual ira 
acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do 

ora do contrato, após a assinatura da mesma, a Sra 
o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 



 

 

 

26.2. 
as necessidades e requisições da Secretaria;
 
27.3. SERVIÇOS TÉCNICOS;
 
27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO
 
27.3.2.
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
 
27.3.3.
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 
Carneiro 
 
27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO
 
27.4.1.
Planejamento de General Carneiro
 
27.5. CAPACITAÇÃO INICIAL
 
27.5.1
operacionalização de todos os módulos adquiridos;
 
27.5.2
- PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a
aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 
 
27.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO
 
27.6.1.
dos mó
 
27.6.2.
usuários de cada módulo;
 
27.6.3.
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 
 
27.6.4.
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
 
27.7. LOCAL DE TREINAMENTO
 
27.7.1.
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
infra-
 
27.8. SUPORTE TÉCNICO

 
 
 
 

 Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

27.3. SERVIÇOS TÉCNICOS;

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

27.3.2. A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

27.3.3. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 
Carneiro - PR, e que atendam a Legislação Federal;

27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

27.4.1. Esta etapa compreende a importação 
Planejamento de General Carneiro

27.5. CAPACITAÇÃO INICIAL

27.5.1 Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

27.5.2 Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

27.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

27.6.1. NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dos módulos: básico, avançado e técnico;

27.6.2. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 
usuários de cada módulo;

27.6.3. Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 

27.6.4. Treinamento Técn
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

27.7. LOCAL DE TREINAMENTO

27.7.1. Os treinamentos serão realizados nas dependências das ins
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

-estrutura necessária. 

27.8. SUPORTE TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

27.3. SERVIÇOS TÉCNICOS;

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal;

27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação 
Planejamento de General Carneiro

27.5. CAPACITAÇÃO INICIAL

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

27.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dulos: básico, avançado e técnico;

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 
usuários de cada módulo; 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 

Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

27.7. LOCAL DE TREINAMENTO

Os treinamentos serão realizados nas dependências das ins
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

estrutura necessária.  

27.8. SUPORTE TÉCNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

27.3. SERVIÇOS TÉCNICOS; 

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal;

27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação 
Planejamento de General Carneiro- PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

27.5. CAPACITAÇÃO INICIAL:  

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

27.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dulos: básico, avançado e técnico;

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

27.7. LOCAL DE TREINAMENTO 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das ins
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria; 

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal; 

27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
operacionalização de todos os módulos adquiridos; 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

27.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO:  

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dulos: básico, avançado e técnico; 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo;  

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das ins
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
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TEL.: (42) 3552-

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das ins
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

27.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO); 

do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro - PR, em ambiente próprio, com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro – PR determinar;

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros ine
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

);  

do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a solução, estando 

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

talações da Secretaria de 
PR, em ambiente próprio, com a 
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Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

27.3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO 

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
PR determinar; 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos.  

responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
solução, estando 

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros;  

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro - PR. 

talações da Secretaria de 
PR, em ambiente próprio, com a 

44 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

antação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
 

rentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
 

responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
solução, estando 

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 

ico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 

talações da Secretaria de 
PR, em ambiente próprio, com a 



 

 

 

 
27.8.1.
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta
 
27.8.2.
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;
 
27.8.3.
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 
o município);
 
27.8.4.
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;
 
27.8.5.
dominem todos os setores exist
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 
às informações pertinentes.
 
27.9. MANUTENÇÕES 
 
27.9.1.
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 
contratado; 
 
27.9.2.
desenvol
Estadual e Federal; 
 
27.9.3.
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;
 
27.9.4.
realizado; 
 
27.9.5.
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus ad
 
27.9.6.
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo,
modalidades de Manutenção; 
 
27.9.7.
INFORMATIZADO locado. 

27.10. BACKUP
 

 
 
 
 

27.8.1. A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telef
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

27.8.2. A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

27.8.3. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 
o município); 

27.8.4. A vencedora deverá possuir técn
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

27.8.5. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores exist
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 
às informações pertinentes.

27.9. MANUTENÇÕES 

27.9.1. Compreende os serviços necessários par
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 
contratado;  

27.9.2. A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 
Estadual e Federal; 

27.9.3. A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;

27.9.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 
realizado;  

27.9.5. A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus ad

27.9.6. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo,
modalidades de Manutenção; 

27.9.7. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
INFORMATIZADO locado. 

27.10. BACKUP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telef
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

A vencedora deverá possuir técn
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores exist
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 
às informações pertinentes. 

27.9. MANUTENÇÕES  

Compreende os serviços necessários par
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

Estadual e Federal;  

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus ad

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo,
modalidades de Manutenção; 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
INFORMATIZADO locado.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telef
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

A vencedora deverá possuir técn
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

Compreende os serviços necessários par
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus ad

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo,
modalidades de Manutenção;  

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
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A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telef
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
entes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus ad

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo,

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
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TEL.: (42) 3552-

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telef
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

icos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
entes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

a Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada; 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus ad

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
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A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telef
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada; 

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

icos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz; 

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
entes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

a Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus adicional;  

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
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 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos par
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

icos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
entes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

a Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
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one e chat on-line 
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira; 

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on-line 

Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

icos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
entes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

a Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

44 

line 
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com os 

line 

a solução 
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para 

icos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 

Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
entes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

a Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
vimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 



 

 

 

27.10.1.
segurança previamente agendadas;
 
27.10.2.
de segurança;
 
27.10.3. 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.
 
27.11.
tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cr

 
27.12.
treinamento.
 
28. DAS OBRIGAÇÕES DA 
 

28.1. 

28.2. 

28.3. 
descrição e qualidade, conforme Anexo I desse edital. 

a) 
b) 

c) 

d) 

e) 

 
29. DAS SANÇÕES
 
29.1. 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais, a 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais.
 
29.2. 
sujeita, sem prejuízo das res
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista
instrumento:
 
a) Advertência;
 
b) Multa de:
 
parcial, limitado a trinta dias.
 

 
 
 
 

27.10.1. O sistema deve possuir mecanismos que pe
segurança previamente agendadas;

27.10.2. O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 
de segurança; 

27.10.3. A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

27.11. Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cr

27.12. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA 

28.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

 Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

 Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
descrição e qualidade, conforme Anexo I desse edital. 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecido
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;

 Com comunicar à contratada, p
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente 

 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

29. DAS SANÇÕES

 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo pr
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais, a 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais.

 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
sujeita, sem prejuízo das res
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista
instrumento: 

a) Advertência; 

b) Multa de:  
 b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 
parcial, limitado a trinta dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

O sistema deve possuir mecanismos que pe
segurança previamente agendadas;

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cr

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
descrição e qualidade, conforme Anexo I desse edital. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecido
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
Com comunicar à contratada, p
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente 
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

29. DAS SANÇÕES 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo pr
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais, a 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais.

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
sujeita, sem prejuízo das res
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 
parcial, limitado a trinta dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

O sistema deve possuir mecanismos que pe
segurança previamente agendadas; 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cr

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

CONTRATANTE

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
descrição e qualidade, conforme Anexo I desse edital. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecido
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

 
Com comunicar à contratada, p
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente 
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo pr
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais, a 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais.

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

O sistema deve possuir mecanismos que pe

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cr

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
descrição e qualidade, conforme Anexo I desse edital. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecido
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo pr
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que cometer as infrações estabelecidas no 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais.

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
ponsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

Constituem obrigações do Município de General Carneiro - PR:

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
descrição e qualidade, conforme Anexo I desse edital.  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

or escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

designado(s); e, 
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo pr
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

licitante que cometer as infrações estabelecidas no 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais.

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
ponsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

rmitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

onograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

PR: 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 

s no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

or escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo pr
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

licitante que cometer as infrações estabelecidas no 
Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais. 

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
ponsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

rmitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações. 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

onograma de implantação; 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 

s no edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

or escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

licitante que cometer as infrações estabelecidas no 

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
ponsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades prevista

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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rmitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

qualquer momento. Será 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

or escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

azo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

licitante que cometer as infrações estabelecidas no 

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
ponsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades previstas neste 

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 

44 

rmitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

qualquer momento. Será 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

or escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

azo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

licitante que cometer as infrações estabelecidas no 

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada ficará 
ponsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
s neste 

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 



 

 

 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  
e “c”.

CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
General Carneiro, Estado do Paraná; e,
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
29.3. 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.
 
29.4. 
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 
favorável à licitante.
 
29.5. 
condições especificados no § 1
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
 
30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
30.1. 
pessoa poderá impugnar este Edital.
 
30.2. 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
Getúlio Vargas, 601, Centro, General Carneiro 
 
30.3. 
decidir sobre a impugnação no prazo de a
impugnação.
 
30.4. 
 
30.5. 
Pregoeiro, até 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
 
30.6. 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.
 
30.7. 

 
30.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 
30.8. 
participantes
 

 
 
 
 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  
e “c”. 

 
b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 

CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação
 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
General Carneiro, Estado do Paraná; e,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

29.3. Uma vez confi
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

 Após a conclusão do processo administ
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 
favorável à licitante.

 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaç
condições especificados no § 1
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

30.1. Até 03 (três) dias úteis
pessoa poderá impugnar este Edital.

 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
Getúlio Vargas, 601, Centro, General Carneiro 

30.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de a
impugnação. 

 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

30.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração..

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  

b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 
CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
General Carneiro, Estado do Paraná; e,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Uma vez configurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

Após a conclusão do processo administ
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 
favorável à licitante. 

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaç
condições especificados no § 1
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

03 (três) dias úteis
pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
Getúlio Vargas, 601, Centro, General Carneiro 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de a

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
03 (três) dias úteis anteriores

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
e a administração..

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  

b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 
CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
General Carneiro, Estado do Paraná; e, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

gurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

Após a conclusão do processo administ
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaç
condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei n
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

03 (três) dias úteisantes da data designada para a abertura da sessão pública, 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço Av. 
Getúlio Vargas, 601, Centro, General Carneiro 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de a

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
03 (três) dias úteis anteriores

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
e a administração.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  

b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 
CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

gurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 

Após a conclusão do processo administrativo, garantida a ampla defesa, serão devolvidos os 
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaç
do art. 57 da Lei n

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço Av. 

Getúlio Vargas, 601, Centro, General Carneiro – PR. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  

b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 
CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação assumida.

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

gurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 

rativo, garantida a ampla defesa, serão devolvidos os 
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaç
do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, ser 

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço Av. 

 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
té dois dias úteis contados da data de recebimento da 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  

b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 
assumida. 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

gurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 

rativo, garantida a ampla defesa, serão devolvidos os 
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaç
8.666/93, devendo a solicitação dilatória, ser 

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
fato que ensejá-la, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço Av. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
té dois dias úteis contados da data de recebimento da 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
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b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras “b.2”  

b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

gurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 

rativo, garantida a ampla defesa, serão devolvidos os 
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja 

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
8.666/93, devendo a solicitação dilatória, ser 

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
la, sendo considerados 

 

antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço Av. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
té dois dias úteis contados da data de recebimento da 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad
à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
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31. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 
31.1. 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de l
cláusula, definem
 
a) “prática corrupta”
com o objetivo de 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”:
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”:
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.
 
e) “prática obstrutiva
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o o
 
31.2. 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclus
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.
 
31.3. 
contratação, deverá concordar e au
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 
do contrato.
 
32. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
32.1. 
certame na data
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro.
 
32.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoei
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classi
 
32.3. 
 
32.4. 
 

 
 
 
 

31. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem

“prática corrupta”
com o objetivo de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

“prática colusiva”:
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

“prática coercitiva”:
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.

prática obstrutiva
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o o

 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e au
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 
do contrato. 

32. DISPOSIÇÕES GERAIS

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoei
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classi

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

32.4. Assegura-se ao Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

31. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

icitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

“prática colusiva”: esquematizar o
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar ca
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o o

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

ive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e au
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

32. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoei
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

se ao Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

31. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

icitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
se as seguintes práticas:

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

causar dano ou ameaçar ca
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o o

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoei
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

se ao Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

icitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
se as seguintes práticas: 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
 

u estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

causar dano ou ameaçar ca
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
torizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoei
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

se ao Município de General Carneiro -

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

icitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

u estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

rganismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
torizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

- Pr o direito de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

icitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

u estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

usar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

rganismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
torizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

ro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

-lhes validade e eficácia para fins de 
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sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
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rganismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspec
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

ro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 
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franqueada aos interessados.
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32.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

32.4.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado;

32.4.3. Adiar a data da Sessão Pública;

32.4.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

32.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, de
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório;

 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç
documentos relativos a presente licitação.

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

32.9.1. Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

32.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público.

32.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão a

32.11. Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
proponente não sofreu sanções que tenham como ef
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

32.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obt
Presidente Getulio Vargas, nº 601 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

32.13. Todas as re
horário de Brasília 

33. FORO 

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via
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Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado;

a data da Sessão Pública;

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, de
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório;

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç
documentos relativos a presente licitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão a

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
proponente não sofreu sanções que tenham como ef
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obt
Presidente Getulio Vargas, nº 601 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via
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General Carneiro 

  

Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado;

a data da Sessão Pública; 

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório;

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç
documentos relativos a presente licitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
proponente não sofreu sanções que tenham como ef
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obt
Presidente Getulio Vargas, nº 601 – Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via
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 TEL.: (42) 3552

Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado;

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório;

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç
documentos relativos a presente licitação. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
s deste Edital.  

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
proponente não sofreu sanções que tenham como ef
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obt

Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
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Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 
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Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93);  

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório;

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
 

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
proponente não sofreu sanções que tenham como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obt

Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
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Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório;

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE.  

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a confirmação de que a 

eito restrição ao direito de participar em 
 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obt

Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
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Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentaç

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
CEIS, a confirmação de que a 

eito restrição ao direito de participar em 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Av. 

Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
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complementar 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 

Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93; 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
CEIS, a confirmação de que a 

eito restrição ao direito de participar em 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
idos no endereço: Av. 

Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

44 

complementar 

Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

ão de 

á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 

do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
CEIS, a confirmação de que a 

eito restrição ao direito de participar em 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
idos no endereço: Av. 

Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

ferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
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Documentação de Habilitação;
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Documentação de Habilitação; 

Modelo de Declaração de idoneidade;

Declaração de que nenhum sócio exerce cargo ou Função Pública;
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General Carneiro 

Joel Ricardo Martins Ferreira
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1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
 
1.1. A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
de administração e 
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 
envolvendo o Imposto Territorial Rural (ITR).
 
1.2 A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR.
 
1.3 Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência.
 
1.4 Destaque
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.
 
1.5 Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
eficiente, porque serão usadas ferr
possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.
 
2. INFORMAÇÕES PRELIMINARES
 
2.1 Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e o Decreto 10.024/19.
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
 
3.1. Os produtos objeto desta licitação enquadr
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 
isonomia entre os li
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 
governamentais.
 
4. DO OBJETO
 
4.1O presente Termo de Referência tem por objeto:
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade 
rural (ITR)”, 
de General Carneiro 
 
 

 
 
 
 

PREGÃO 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
de administração e 
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 
envolvendo o Imposto Territorial Rural (ITR).

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR.

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência.

Destaque-se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
eficiente, porque serão usadas ferr
possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.

2. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e o Decreto 10.024/19.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto desta licitação enquadr
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 
isonomia entre os li
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 
governamentais. 

4. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto:
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade 
rural (ITR)”, para atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município 
de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº. 022/2021 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
de administração e planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 
envolvendo o Imposto Territorial Rural (ITR).

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR.

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência.

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
eficiente, porque serão usadas ferr
possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.

2. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e o Decreto 10.024/19.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto desta licitação enquadr
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto:
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade 

para atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município 
de General Carneiro – PR,a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

ELETRONICO SRP Nº. 022/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 
envolvendo o Imposto Territorial Rural (ITR).

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR.

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência.

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
eficiente, porque serão usadas ferramentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 
possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.

2. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e o Decreto 10.024/19.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto desta licitação enquadr
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

citantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 

O presente Termo de Referência tem por objeto:
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade 

para atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município 
a saber:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

ELETRONICO SRP Nº. 022/2021 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 
envolvendo o Imposto Territorial Rural (ITR). 

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR.

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência.

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
amentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 

possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e o Decreto 10.024/19.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os produtos objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

citantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 

O presente Termo de Referência tem por objeto:
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade 

para atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

ELETRONICO SRP Nº. 022/2021 – PROCESSO Nº. 068/2021

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR.

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência.

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
amentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 

possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e o Decreto 10.024/19. 

se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

citantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 

O presente Termo de Referência tem por objeto:“Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade 

para atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município 
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A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais
localizados dentro do território geográfico de General Carneiro/PR. 

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos tr
que a atividade extraia o máximo de efeitos positivos, buscando excelência. 

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
proceda à denúncia/cancelamento do convênio, o que acarretaria no não recebimento, por parte da 
administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento.

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
amentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 

possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária.

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste docum
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 

se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

citantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 

Contratação de empresa especializada para 
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A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 
Territorial Rural (ITR) dadas pelos proprietários/possuidores de imóveis rurais que estejam 

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
arrecadação do ITR, motivo pelo qual é de extrema importância a eficiência dos trabalhos, de forma 

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
no não recebimento, por parte da 

administração municipal, da totalidade dos valores arrecadados do imposto em comento. 

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
amentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 

possibilitando o levantamento de dados e a instrumentalização da atividade tributária. 

Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste documento, toda a legislação 
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 

se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

citantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 
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A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 

que estejam 

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
abalhos, de forma 

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
no não recebimento, por parte da 

 

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
amentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 

ento, toda a legislação 
própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais nº 8.666/93, n° 

se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontrada no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

citantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 
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A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da secretaria municipal 
planejamento, cuja qual objetiva a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural 

A relevância da contratação se materializa em razão de convênio firmado entre esta 
municipalidade e a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização das declarações do Imposto 

que estejam 

Diante do convênio havido, esta prefeitura fará jus ao recebimento de 100% do produto da 
abalhos, de forma 

se que a não efetivação da fiscalização é motivo para que a Receita Federal do Brasil 
no não recebimento, por parte da 

Através de software próprio o trabalho de fiscalização poderá ser efetivado de maneira célere e 
amentas para identificar informações e singularidades dos imóveis, 
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ITEM 

1 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 
propriedade rural (ITR).
A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 
técnicos: 
Locação de sistema desen
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 
características: 
• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital co
dos Correios; 
diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais; 
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 
propriedades; 
• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
Center com ace
 • Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
 • Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 
requisições de documentos; 
 • Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 
julho de 2013; 
 • Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resultados. 
 • Trabalho de levantamento de informações dos proprietários b
como as declarações do ITR; 
 • Realização de reuniões com contadores; 
 • Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
- NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 
 • Apoio na fiscalização e orientação da documentação da 
fiscal; 
 •Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
 • Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado n
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 
observado o horário comercial; 
 • Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;

 
 
 
 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 
propriedade rural (ITR).
A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 
técnicos:  
Locação de sistema desen
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 
características:  
• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
dos Correios; - 
diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais; 
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 
propriedades;  
• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
Center com acesso exclusivo ao fiscal; 
• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 
requisições de documentos; 
• Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 
julho de 2013;  
• Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resultados. 
• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários b
como as declarações do ITR; 
• Realização de reuniões com contadores; 
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da 
fiscal;  
•Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado n
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 
observado o horário comercial; 
• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

DESCRIÇÃO

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 
propriedade rural (ITR). 
A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 

m possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
 Cruzamento das informações provenientes de 

diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais; 
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

sso exclusivo ao fiscal; 
• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 
requisições de documentos;  
• Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resultados. 
• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários b
como as declarações do ITR; 
• Realização de reuniões com contadores; 
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da 

•Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado n
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 
observado o horário comercial; 
• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;
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Avenida Presidente 
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DESCRIÇÃO 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

volvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 

m possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
Cruzamento das informações provenientes de 

diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais; 
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 

identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

sso exclusivo ao fiscal;  
• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

 
• Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resultados.  
• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários b
como as declarações do ITR;  
• Realização de reuniões com contadores; 
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da 

•Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado n
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 
observado o horário comercial;  
• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;
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Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

volvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 

m possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
Cruzamento das informações provenientes de 

diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais; 
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 

identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

• Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários b

• Realização de reuniões com contadores;  
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da 

•Atendimento e orientação aos proprietários rurais;  
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta-feira), por meio 
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado n
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 

• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato; 
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Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

volvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 

m possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
Cruzamento das informações provenientes de 

diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais;  
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 

identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877;  
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

• Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento- AR e de 
impugnação) à Receita 

Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários b

• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos;  

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 

• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
feira), por meio 

síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 

• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
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QUANT

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

volvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 

m possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
Cruzamento das informações provenientes de 

• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
identificação de plantios, instituição de 

reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 

 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

AR e de 
impugnação) à Receita 

Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 

• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 

malha 

• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
feira), por meio 

o modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 

• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 

12 
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QUANT VALOR 
UN. R$

 4.966,66
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VALOR 
UN. R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$

4.966,66 59.599,92

44 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

59.599,92 



 

 

 

 • Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
deslocament
contratada; 
 • Sistema de Suporte à Decisão
 • Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 
fiscal; 
 • Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
 • Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado pelo município para utilização do s
 • Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
 • Atendimento ao produtor rural com orientações e emiss
laudo de valor de terra nua; 
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 
Rural e CAFIR
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 
previstos pela aptidão agríc
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante todo o período de contrato a empresa 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
5.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora;
 
5.2 O pagamento somente será autorizado depois de efet
na nota fiscal apresentada;
 
5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar
qualquer ônus para a Contratante;
 
5.4Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;
 
5.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
 

 
 
 
 

• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 
contratada;  
• Sistema de Suporte à Decisão
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 

tificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 
fiscal;  
• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado pelo município para utilização do s
• Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
• Atendimento ao produtor rural com orientações e emiss
laudo de valor de terra nua; 
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 
Rural e CAFIR- 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 
previstos pela aptidão agríc
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante todo o período de contrato a empresa 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora; 

O pagamento somente será autorizado depois de efet
na nota fiscal apresentada;

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar
qualquer ônus para a Contratante;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
os, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

• Sistema de Suporte à Decisão
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 

tificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado pelo município para utilização do s
• Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
• Atendimento ao produtor rural com orientações e emiss
laudo de valor de terra nua;  
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 

 Cadastro de I
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante todo o período de contrato a empresa 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efet
na nota fiscal apresentada; 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da sit
qualquer ônus para a Contratante;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
os, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

• Sistema de Suporte à Decisão- análise de laudos agronômicos;
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 

tificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado pelo município para utilização do s
• Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
• Atendimento ao produtor rural com orientações e emiss

 
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 

Cadastro de Imóvel Rural que são sistematizados 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 

ola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante todo o período de contrato a empresa 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efet

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da sit
qualquer ônus para a Contratante; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
os, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

análise de laudos agronômicos;
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 

tificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado pelo município para utilização do sistema;
• Durante o período das declarações de ITR - Imposto Territorial 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
• Atendimento ao produtor rural com orientações e emiss

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR - Cadastro Ambiental 

móvel Rural que são sistematizados 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 

ola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante todo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo. 

 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efet

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da sit

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
os, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

análise de laudos agronômicos;
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 

tificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 

istema; 
Imposto Territorial 

Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações; 
• Atendimento ao produtor rural com orientações e emissão de 

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 

Cadastro Ambiental 
móvel Rural que são sistematizados 

criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 

ola e localização do imóvel;  
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal.  

irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da sit

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
os, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

análise de laudos agronômicos; 
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 

tificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento); 
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 

Imposto Territorial 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 

ão de 

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR - 

Cadastro Ambiental 
móvel Rural que são sistematizados 

criando um banco de dados das propriedades rurais do município;  
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
informações, comparativos com os valores declarados e valores 

• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 

irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

uado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

uado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fin
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

uação, não acarretando 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

uado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

uação, não acarretando 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

44 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

uado o “atesto” pelo servidor competente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
anceira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

uação, não acarretando 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 



 

 

 

5.6 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
 
5.7Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o d
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei.
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
6.1 Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 
dotações orçamentárias:
 

Órgão: 02 
Unidade: 02 
Projeto/Atividade: 2.042 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 
 
7. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 
 
7.1. SISTEMA INFORMATIZADO;
 
7.1.1
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 
 
7.1.2
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias.
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
8.1 Constituem obrigações da Contratada de:
 
8.2 Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;
 
8.3 SERVIÇOS TÉCNICOS;
 
8.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZA
 
8.3.2
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
determinar;
 
8.3.3
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 
Carneiro 
 

 
 
 
 

 A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei.

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2.042 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

7. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

7.1. SISTEMA INFORMATIZADO;

7.1.1 A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

7.1.2 Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada de:

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

8.3 SERVIÇOS TÉCNICOS;

8.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZA

8.3.2 A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
determinar; 

8.3.3 A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 
Carneiro - PR, e que atendam a Legislação Federal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei.

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Poder Executivo 
ecretaria Municipal de Administração

Projeto/Atividade: 2.042 - Manutenção Secretaria de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

7. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

7.1. SISTEMA INFORMATIZADO;

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada de:

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

8.3 SERVIÇOS TÉCNICOS; 

8.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZA

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

 
ecretaria Municipal de Administração

Manutenção Secretaria de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 – Serviços de Tecnologia da Informação

7. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

7.1. SISTEMA INFORMATIZADO; 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da Contratada de:

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

 

8.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZA

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regu

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

ecretaria Municipal de Administração 
Manutenção Secretaria de Administração Geral

Serviços de Tecnologia da Informação

7. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO  

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

Constituem obrigações da Contratada de: 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria; 

8.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZA

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
FGTS, demonstrando situação regu

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

 
Manutenção Secretaria de Administração Geral

Serviços de Tecnologia da Informação

 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

8.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
FGTS, demonstrando situação regu

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

Manutenção Secretaria de Administração Geral 
Serviços de Tecnologia da Informação

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

ÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

Serviços de Tecnologia da Informação 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários;  

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer m
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

ÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

Página 24 de 44

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

 INSS, e ao 
lar no cumprimento 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD-ROM ou 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

ÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO 

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro – PR 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

44 

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
evido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 

INSS, e ao 
lar no cumprimento 

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 

otivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 

ROM ou 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
PR 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 



 

 

 

8.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SI
 
8.4.1
Planejamento de General Carneiro
módulos. 
 
8.5. CAPACITAÇÃO INICIAL
 
8.5.1
operacionalização de todos os módulos adquiridos;
 
8.5.2.
Carneiro 
solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 
qualidade, entre outros; 
 
8.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO
 
8.6.1.
dos módulos: básico, avançado e técnico;
 
8.6.1.1
usuários de cada módulo;
 
8.6.1.2
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 
as configurações e parametrizações de cada módulo; 
 
8.6.1.3
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
 
8.7. LOCAL DE TREINAMENTO
 
8.7.1.
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
infra-
 
8.8. SUPORTE TÉCNICO
 
8.8.1.
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta
feira;
 
8.8.2.
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;
 
8.8.3
dos problemas, não podendo se estender para

 
 
 
 

8.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SI

8.4.1 Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
Planejamento de General Carneiro
módulos.  

8.5. CAPACITAÇÃO INICIAL

8.5.1. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

8.5.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
Carneiro - PR, e
solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 
qualidade, entre outros; 

8.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

8.6.1. NÍVEL DE TREIN
dos módulos: básico, avançado e técnico;

8.6.1.1. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 
usuários de cada módulo;

8.6.1.2. Treinamento A
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 
as configurações e parametrizações de cada módulo; 

8.6.1.3. Treinamento Técnico: O treina
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

8.7. LOCAL DE TREINAMENTO

8.7.1. Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

-estrutura necessária. 

8.8. SUPORTE TÉCNICO

8.8.1. A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta
feira; 

8.8.2. A Contratada deverá manter link de acesso de serviç
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

8.8.3. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
dos problemas, não podendo se estender para

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

8.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SI

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
Planejamento de General Carneiro

8.5. CAPACITAÇÃO INICIAL

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 
qualidade, entre outros;  

8.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dos módulos: básico, avançado e técnico;

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 
usuários de cada módulo; 

. Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 
as configurações e parametrizações de cada módulo; 

. Treinamento Técnico: O treina
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

8.7. LOCAL DE TREINAMENTO

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

estrutura necessária.  

8.8. SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviç
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
dos problemas, não podendo se estender para

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

8.4. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
Planejamento de General Carneiro- PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos 

8.5. CAPACITAÇÃO INICIAL:  

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

8.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dos módulos: básico, avançado e técnico;

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 
as configurações e parametrizações de cada módulo; 

. Treinamento Técnico: O treina
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

8.7. LOCAL DE TREINAMENTO 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviç
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
dos problemas, não podendo se estender para
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STEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 
operacionalização de todos os módulos adquiridos; 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

8.6. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO:  

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 
dos módulos: básico, avançado e técnico; 

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 
as configurações e parametrizações de cada módulo; 

. Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviç
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
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STEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 
as configurações e parametrizações de cada módulo;  

mento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
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STEMAS EM USO (CONVERSÃO); 

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 

mento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro - PR, em ambiente próprio, com a 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

o de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada; 

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
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Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 

mento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Sec
PR, em ambiente próprio, com a 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta

o de suporte técnico via chat on

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
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Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 

mento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro - PR. 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
PR, em ambiente próprio, com a 

A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on-line 
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 
os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta-

o de suporte técnico via chat on-line 

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 
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Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General 
nvolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a 

solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de 

AMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um 

. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

vançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores responsáveis 
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas 

mento técnico será voltado à equipe de Tecnologia da 
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PR, em ambiente próprio, com a 

e 
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato com 

line 

. Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para solução 
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações 



 

 

 

que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 
para o município);
 
8.8.4.
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;
 
8.8.5
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 
todas às informações pertinentes.
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 
para o município);

8.8.4. A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

8.8.5. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 
todas às informações pertinentes.

8.9. MANUTENÇÕES 

8.9.1. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 
sistema contratado; 

8.9.2. A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe téc
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 
Estadual e Federal; 

8.9.3. A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção pre

8.9.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 
realizado;  

8.9.5. A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado duran

8.9.6. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a 
modalidades de Manutenção; 

8.9.7. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
INFORMATIZADO locado. 

8.10. BACKUP 

8.10.1 O sistema 
segurança previamente agendadas;

8.10.2. O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 
de segurança; 

8.10.3. A cópia de segurança poderá ser s
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 
para o município); 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 
todas às informações pertinentes.

8.9. MANUTENÇÕES  

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 
sistema contratado;  

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe téc
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 
Estadual e Federal;  

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado duran

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 
modalidades de Manutenção; 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
INFORMATIZADO locado.  

 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 
segurança previamente agendadas;

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser s
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 
todas às informações pertinentes. 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe téc
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
ventiva e manutenção personalizada;

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus adicional; 

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 
modalidades de Manutenção;  

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 
segurança previamente agendadas; 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser s
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.
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 TEL.: (42) 3552

que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe téc
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
ventiva e manutenção personalizada;

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
te o prazo de contrato, sem ônus adicional; 

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe téc
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
ventiva e manutenção personalizada; 

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
te o prazo de contrato, sem ônus adicional; 

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 
possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz; 

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
te o prazo de contrato, sem ônus adicional;  

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

olicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

nica alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
 

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

olicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações. 
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

nica alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

olicitada pelo município em qualquer momento. Será 
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que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas 

A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para que 

. Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
não seja 

resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações 

. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA INFORMATIZADO 
locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do 

nica alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

olicitada pelo município em qualquer momento. Será 
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tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

 
8.12 
treinamento.
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

9.1 Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

9.2 Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

9.3. 
e qualidade. 

a)
b)

c)

d)

e)

 
10. DEMONS
 
10.1 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 
sistemas do Anexo I, para o respecti
 
10.2 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan
 
10.3 
 
10.4 
Sistema;
 
11. PRAZOS GERAIS
 
11.1 
emissão da ordem de serviços.
 
11.2 
(dez) dias, contados da entrega,
especificações contidas nesse edital.
 

 
 
 
 

 Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu
treinamento. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

 Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais dever
e qualidade.  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 
aceitação e recebimento definitivo;

c) Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o c
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e,

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

10. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:

 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 
sistemas do Anexo I, para o respecti

 A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan

 A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

 Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 
Sistema; 

11. PRAZOS GERAIS

 A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
emissão da ordem de serviços.

 Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
(dez) dias, contados da entrega,
especificações contidas nesse edital.
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Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais dever

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 
aceitação e recebimento definitivo;
Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o c
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

TRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 
sistemas do Anexo I, para o respecti

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

11. PRAZOS GERAIS 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
emissão da ordem de serviços.

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
(dez) dias, contados da entrega,
especificações contidas nesse edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais dever

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 
aceitação e recebimento definitivo;
Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

TRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 
sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
emissão da ordem de serviços. 

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
(dez) dias, contados da entrega, para rejeitá
especificações contidas nesse edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu

 

Constituem obrigações do Município de General Carneiro 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais dever

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 
aceitação e recebimento definitivo; 
Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

umprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

TRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA: 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 

vo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
para rejeitá-lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu

Constituem obrigações do Município de General Carneiro - PR:

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais dever

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 

Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

umprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e, 
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 

vo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu

PR: 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar descrição 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 

Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

umprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência 

vo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Plan

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 
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Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação; 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configu

am apresentar descrição 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de 

Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

umprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência – nos descritivos dos 

vo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes:

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 
funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante; 

Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I – Descritivo do 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 
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Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

am apresentar descrição 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
proposta, para fins de 

Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
 

umprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação, 
nos descritivos dos 

vo sistema/módulo, na forma descrita nos itens seguintes: 

A demonstração deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a realização do certame. 
A homologação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das 

ejamento. 

A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da licitante;  

Descritivo do 

A contratada deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até 10 
lo sob o fundamento de não atendimento a qualidade e 
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Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

ração e 

am apresentar descrição 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
proposta, para fins de 
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em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora 
(Diretora de Administração), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 

de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

Joel Ricardo Martins Ferreira
Prefeito
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possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as confi

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses,
em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora 
(Diretora de Administração), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 

de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

Joel Ricardo Martins Ferreira
Prefeito 
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possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as confi

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

(doze) meses, podendo o mesmo ser 
em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93. 

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora 
(Diretora de Administração), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 

de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado. 

Joel Ricardo Martins Ferreira 
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possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição. 

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

podendo o mesmo ser 

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora 
(Diretora de Administração), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 
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possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

gurações de relatórios 

 

podendo o mesmo ser dilatado 

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora 
(Diretora de Administração), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 
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que 

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

gurações de relatórios 

dilatado 

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora 
(Diretora de Administração), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 



 

 

 

 
PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores;
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País; 
 
d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;
 
e) - Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pú
constante no Anexo IV.
 
PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
 
a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
Quita
Certid
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
 
b) - 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
 
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
 
d) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND
INSS; e, Fundo de Garantia por Tempo de Servi
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta
 

a)

Observa
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da Uni
quando
1.751 de 02/10/2014
 
 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os dem
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do 

 

 
 
 
 

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País;  

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pú
constante no Anexo IV.

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
Quitação de Tributos e Contribui
Certidão Quanto à Dívida Ativa da Uni
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND
INSS; e, Fundo de Garantia por Tempo de Servi
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta

a)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
07/07/11. 

Observação: A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresenta
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da Uni
quando emitida após 03/11/2014, devido sua unifica
1.751 de 02/10/2014

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os dem
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do 
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PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pú
constante no Anexo IV. 

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
o de Tributos e Contribui
o Quanto à Dívida Ativa da Uni

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND
INSS; e, Fundo de Garantia por Tempo de Servi
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta

o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
 

A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresenta
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da Uni

emitida após 03/11/2014, devido sua unifica
1.751 de 02/10/2014 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os dem
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do 
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PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pú

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
o de Tributos e Contribuições Federais, expedi
o Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND
INSS; e, Fundo de Garantia por Tempo de Servi
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta

o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresenta
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da Uni

emitida após 03/11/2014, devido sua unifica

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os dem
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
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Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 
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ANEXO II
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pú

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
es Federais, expedi

o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND
INSS; e, Fundo de Garantia por Tempo de Serviç
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta

o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresenta
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da Uni

emitida após 03/11/2014, devido sua unifica

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os dem
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 – PROCESSO Nº. 068/2021

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pú

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
es Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 Estadual, mediante apresenta
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresenta
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-
ço (FGTS), demonstrando situa

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta

o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento a Lei n

A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresenta
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, descrita no item “a” da Habilita

emitida após 03/11/2014, devido sua unificação conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os dem
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 

certame.  
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PROCESSO Nº. 068/2021

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

 CNPJ do Ministério da Fazenda;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pública, de acordo com o modelo 

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresenta
da pela Secretaria da Receita Federal e 

o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

Estadual, mediante apresenta
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

mediante a apresenta
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

- Certidão Negativa de Débitos) do 
o (FGTS), demonstrando situa

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresenta

em atendimento a Lei n

A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresentação da Certid
o, descrita no item “a” da Habilita

o conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
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PROCESSO Nº. 068/2021 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

CNPJ do Ministério da Fazenda;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III;

blica, de acordo com o modelo 

  

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certid
da pela Secretaria da Receita Federal e 

o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 

Estadual, mediante apresentação de Certid
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

mediante a apresentação de Certid
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

o Negativa de Débitos) do 
o (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresentação de: 

em atendimento a Lei nº. 14.440/11, de 

o da Certidão conjunta de 
o, descrita no item “a” da Habilita

o conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
ais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

CNPJ do Ministério da Fazenda; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III; 

blica, de acordo com o modelo 

o de Certidão de 
da pela Secretaria da Receita Federal e 

o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 

o de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

o de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

o Negativa de Débitos) do 
o regular no 

. 14.440/11, de 

o conjunta de 
o, descrita no item “a” da Habilitação Fiscal, 

o conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
ais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

blica, de acordo com o modelo 

o de 
da pela Secretaria da Receita Federal e 

o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 

o 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

o 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

o Negativa de Débitos) do 
o regular no 

o conjunta de 
o Fiscal, 

º 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
ais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 

 



 

 

 

 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 

de negati
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 
PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 

seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 
protocolados na junta comercial

 




 


 


 
 
 
 
General Carneiro, 08 de julho de 2021.
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

Qualificação econômico
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 
protocolados na junta comercial

 
a.1) balanço patrimonial;
a.2) demonstrações contábeis;
a.3) termo de abertura do livro diário;
a.4) termo de encerramento do livro diário.

 O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 
Auditor(es) independente(s);
 

 A qualific
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.

 Certidão negativa dos cartó
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 
marcada para o recebimento dos 

 Os documentos necessários à habilitação da proponente poder
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 
em plena vigência, ficando, porém, a critério da Co
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 
validade e dispensam a autenticação.  

General Carneiro, 08 de julho de 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

Qualificação econômico
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 
protocolados na junta comercial

a.1) balanço patrimonial;
a.2) demonstrações contábeis;
a.3) termo de abertura do livro diário;

termo de encerramento do livro diário.

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 
Auditor(es) independente(s);

A qualificação econômico
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.

Certidão negativa dos cartó
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 
marcada para o recebimento dos 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poder
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 
em plena vigência, ficando, porém, a critério da Co
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 
validade e dispensam a autenticação.  

General Carneiro, 08 de julho de 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

Qualificação econômico-financeira do último exercício social, med
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 
protocolados na junta comercial: 

a.1) balanço patrimonial; 
a.2) demonstrações contábeis; 
a.3) termo de abertura do livro diário;

termo de encerramento do livro diário.

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 
Auditor(es) independente(s); 

ação econômico-financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.

Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 
marcada para o recebimento dos 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poder
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 
em plena vigência, ficando, porém, a critério da Co
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 
validade e dispensam a autenticação.  

General Carneiro, 08 de julho de 2021. 

  

Joel Ricardo Martins Ferreira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

financeira do último exercício social, med
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 

a.3) termo de abertura do livro diário; 
termo de encerramento do livro diário. 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.

rios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 
marcada para o recebimento dos envelopes. 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poder
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 
em plena vigência, ficando, porém, a critério da Co
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 
validade e dispensam a autenticação.   

Joel Ricardo Martins Ferreira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

financeira do último exercício social, med
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.

rios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 

 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poder
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 
em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 

Joel Ricardo Martins Ferreira
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

FINANCEIRA: 

financeira do último exercício social, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 

rios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 

missão solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 

Joel Ricardo Martins Ferreira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

 

iante a apresentação dos 
seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, devidamente 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 

rios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 

ão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 

missão solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

iante a apresentação dos 
devidamente 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 

rios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 

ão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 

missão solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 

44 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
vas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

iante a apresentação dos 
devidamente 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 
Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

financeira das empresas recém constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o Termo de Abertura do balanço e os 

rios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data 

ão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 

missão solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 

 



 

 

 

 
 
 
Ao 
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 
 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 

 
 
 

seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1
Público, em qualquer de suas esferas.

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1
Público, em qualquer de suas esferas.

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_______

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

Nº. ______/_______

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

ANEXO III
 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____

Nº. ______/_______ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

ANEXO III 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PROCESSO Nº. 0___/_____

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ

PROCESSO Nº. 0___/_____ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

__________________________, de ________ de ______________ de ________.

44 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, 

993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 



 

 

 

 
Ao 
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 
 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_______
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA
 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente.
 
 
__________________, em ______de ________________ de _________
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_______

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

__________________, em ______de ________________ de _________

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_______

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

__________________, em ______de ________________ de _________

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

ANEXO IV (MODELO)

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_______

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

__________________, em ______de ________________ de _________

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

ANEXO IV (MODELO)
 
 
 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____

REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_______ 

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

 

__________________, em ______de ________________ de _________

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

ANEXO IV (MODELO) 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

PROCESSO Nº. 0___/_____

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

__________________, em ______de ________________ de _________

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ

PROCESSO Nº. 0___/_____ 

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... ins
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCECARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa ..................... inscrita no CNPJ 
sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
crita no CNPJ 

sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 

44 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº. 0___/_____, junto 
crita no CNPJ 

sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário nenhum sócio que exerça cargo ou função 



 

 

 

 

 
Ao Município de General Carneiro 
 
Prezados Senhores,
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 
 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
 
 
Comissão de Licitação 
 
Apresentamos nossa proposta 
Municipal de Administração
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
C.N.P.J. Nº. INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE: CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
 
2. DADOS BANCARIOS








3. CONDIÇÕES GERAIS
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.
 
3.2. Deverá ser cota
 
3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital. 
 
3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
 
3.5. O 
tais como, as despesas com frete, mão
tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.
 
__________________, em ______de ________________ de _________
 
 
ASSINATURA DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
 

 
 
 
 

Ao Município de General Carneiro 

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

Comissão de Licitação 

Apresentamos nossa proposta 
Municipal de Administração

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
C.N.P.J. Nº. INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE: CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF:
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

MAIL: 

2. DADOS BANCARIOS
 Nome e Código do Banco:
 Nome e Código da Agencia:
 Localidade da Agencia (Cidade e Estado):
 Numero da Conta Bancária:
    Nome do Favorecido: 
  

3. CONDIÇÕES GERAIS
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

3.2. Deverá ser cota

3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital. 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3.5. O preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como, as despesas com frete, mão
tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

__________________, em ______de ________________ de _________

ASSINATURA DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Ao Município de General Carneiro 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

Comissão de Licitação - Carta

Apresentamos nossa proposta 
Municipal de Administração, conform

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: 
C.N.P.J. Nº. INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE: CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF:

2. DADOS BANCARIOS 
Nome e Código do Banco:

Código da Agencia:
Localidade da Agencia (Cidade e Estado):
Numero da Conta Bancária:
Nome do Favorecido: 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

3.2. Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital.

3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital. 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como, as despesas com frete, mão
tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

__________________, em ______de ________________ de _________

ASSINATURA DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

CARTA

Ao Município de General Carneiro – Paraná

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0___/_____

Carta-Proposta de execução dos serviços

Apresentamos nossa proposta para fornecimento 
conforme especificado no Termo de Referencia “I”

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

C.N.P.J. Nº. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF: 

Nome e Código do Banco: 
Código da Agencia: 

Localidade da Agencia (Cidade e Estado):
Numero da Conta Bancária: 
Nome do Favorecido:  

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

do, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital.

3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital. 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como, as despesas com frete, mão-
tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

__________________, em ______de ________________ de _________

ASSINATURA DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

ANEXO V

CARTA-PROPOSTA

Paraná 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____

0___/_____ 

Proposta de execução dos serviços

para fornecimento dos produtos
e especificado no Termo de Referencia “I”

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Localidade da Agencia (Cidade e Estado): 

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

do, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital.

3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital. 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
-de-obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 

tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

__________________, em ______de ________________ de _________

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

ANEXO V 

PROPOSTA 

PROCESSO Nº. 0___/_____

Proposta de execução dos serviços

dos produtos, 
e especificado no Termo de Referencia “I”

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

do, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital.

3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital. 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 

tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

__________________, em ______de ________________ de _________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

PROCESSO Nº. 0___/_____

Proposta de execução dos serviços 

, para atendimento a Secretaria da 
e especificado no Termo de Referencia “I”

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

do, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital. 

3.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital.  

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 

tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prev

__________________, em ______de ________________ de _________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

PROCESSO Nº. 0___/_____ 

para atendimento a Secretaria da 
e especificado no Termo de Referencia “I”. 

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 

tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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para atendimento a Secretaria da 

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.  

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 

idenciária, fiscal e civil 

44 

para atendimento a Secretaria da 

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 

idenciária, fiscal e civil 



ITEM

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0xx/2021 

 
CONTRATANTE
inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001
Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Mu
seu mandato e funções
portador da carteira de identidade sob nº. RG
...................
 
CONTRATADA
________________________________________________________________________________
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 

1.1.
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
para atendimento a Secretaria Municipal de 
Carneiro 

ITEM 

1 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 
propriedade
A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 
técnicos: 
Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 
características: 
• Controle das comunicações 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
dos Correios; 
diferentes bases de dados sobr
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 
propriedades; 
• Sistema de Gerenciame
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
Center com acesso exclusivo ao fiscal; 

 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0xx/2021 

CONTRATANTE: 
inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001
Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Mu
seu mandato e funções
portador da carteira de identidade sob nº. RG
.........................., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e,

CONTRATADA: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O Objeto da presente ata é a “Contratação
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
para atendimento a Secretaria Municipal de 
Carneiro – PRde acordo com as clausulas e condições fixadas na presente.

 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 
propriedade rural (ITR).
A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 
técnicos:  
Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 
características:  
• Controle das comunicações 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 
dos Correios; - 
diferentes bases de dados sobr
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 
propriedades;  
• Sistema de Gerenciame
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
Center com acesso exclusivo ao fiscal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0xx/2021 

: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001
Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Mu
seu mandato e funções,  JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA
portador da carteira de identidade sob nº. RG

......., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e,

: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O Objeto da presente ata é a “Contratação
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
para atendimento a Secretaria Municipal de 

PRde acordo com as clausulas e condições fixadas na presente.

DESCRIÇÃO

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 
rural (ITR). 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 

 Cruzamento das informações provenientes de 
diferentes bases de dados sobr
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
Center com acesso exclusivo ao fiscal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0xx/2021 – PROCESSO Nº. 0xx/2021

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001-07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 
Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Mu

JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA
portador da carteira de identidade sob nº. RG

......., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e,

: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O Objeto da presente ata é a “Contratação
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
para atendimento a Secretaria Municipal de 

PRde acordo com as clausulas e condições fixadas na presente.

DESCRIÇÃO 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 

Cruzamento das informações provenientes de 
diferentes bases de dados sobre as propriedades rurais; 
• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

nto Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
Center com acesso exclusivo ao fiscal;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

ANEXO VI –
 

MINUTA DO CONTRATO
 
 

PROCESSO Nº. 0xx/2021
 
 
Contrato particular, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO e, de 
outro lado, a empresa denominada 
___________________., na forma abaixo:

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 

Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Mu
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA

portador da carteira de identidade sob nº. RG-................, SSP/PR., inscrito no C.P.F. sob nº. 
......., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e,

: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

O Objeto da presente ata é a “Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 
para atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de General 

PRde acordo com as clausulas e condições fixadas na presente.

 

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 

Cruzamento das informações provenientes de 
e as propriedades rurais; 

• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

nto Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
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Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

– MINUTA 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

PROCESSO Nº. 0xx/2021 
 
 
Contrato particular, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO e, de 
outro lado, a empresa denominada 
___________________., na forma abaixo:

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR
07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 

Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Mu
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, ............................,  

................, SSP/PR., inscrito no C.P.F. sob nº. 
......., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e,

: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 

Administração e Planejamento do município de General 
PRde acordo com as clausulas e condições fixadas na presente.

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 

Cruzamento das informações provenientes de 
e as propriedades rurais;  

• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

nto Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

 

Contrato particular, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO e, de 
outro lado, a empresa denominada 
___________________., na forma abaixo:

 

PR, pessoa jurídica de direito público, 
07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 

Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
, brasileiro, casado, ............................,  

................, SSP/PR., inscrito no C.P.F. sob nº. 
......., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e,

: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 

Administração e Planejamento do município de General 
PRde acordo com as clausulas e condições fixadas na presente. 

QUANT

Serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de 

A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços 

Locação de sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por 
cento) WEB com rotinas diárias de backup e com as seguintes 

e prazos fiscais eficientes e seguros, 
com emissão de notificações e intimações de forma prática e 100% 
digital com possibilidade de integração com o sistema SIGEPWEB 

Cruzamento das informações provenientes de 

• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última 
geração, possibilitando a identificação de plantios, instituição de 
reserva legal, área consolidada, dentre outras melhorias nas 

nto Eletrônico de Documentos {GED) para 
o armazenamento seguro das informações coletadas em um Data 
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Contrato particular, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO e, de 
outro lado, a empresa denominada 
___________________., na forma abaixo:

, pessoa jurídica de direito público, 
07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro, General 

nicipal, em pleno exercício de 
, brasileiro, casado, ............................,  

................, SSP/PR., inscrito no C.P.F. sob nº. 
......., residente e domiciliado à Rua ................., nº......,  Centro, nesta cidade; e, 

: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 

Administração e Planejamento do município de General 

QUANT VALOR 
UN. R$
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Contrato particular, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO e, de 
outro lado, a empresa denominada 
___________________., na forma abaixo: 

, pessoa jurídica de direito público, 
Centro, General 

em pleno exercício de 
, brasileiro, casado, ............................,  

................, SSP/PR., inscrito no C.P.F. sob nº. 

: ___________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________ 

de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 

Administração e Planejamento do município de General 

VALOR 
UN. R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$

 

44 

Contrato particular, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO e, de 
outro lado, a empresa denominada 

, pessoa jurídica de direito público, 
Centro, General 

em pleno exercício de 
, brasileiro, casado, ............................,  

................, SSP/PR., inscrito no C.P.F. sob nº. 

 

de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural (ITR)”, 

Administração e Planejamento do município de General 

VALOR 
TOTAL 

R$ 



 

 

 

 • Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
 • Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 
requisições de documentos; 
 • Emissão de Termo de Juntada de A
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 
julho de 2013; 
 • Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resulta
 • Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 
como as declarações do ITR; 
 • Realização de reuniões com contadores; 
 • Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
- NIRF's
 • Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 
fiscal; 
 •Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
 • Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 hor
observado o horário comercial; 
 • Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;
 • Todos os custos relativos às visitas téc
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 
contratada; 
 • Sistema de Suporte à Decisão
 • Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fi
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 
fiscal; 
 • Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
 • Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado
 • Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
 • Atendimento ao pr
laudo de valor de terra nua; 
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 
Rural e CAFIR
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 

 
 
 
 

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 
requisições de documentos; 
• Emissão de Termo de Juntada de A
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 
julho de 2013;  
• Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resulta
• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 
como as declarações do ITR; 
• Realização de reuniões com contadores; 
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
NIRF's inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 
fiscal;  
•Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 hor
observado o horário comercial; 
• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;
• Todos os custos relativos às visitas téc
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 
contratada;  
• Sistema de Suporte à Decisão
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fi
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 
fiscal;  
• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado
• Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
• Atendimento ao pr
laudo de valor de terra nua; 
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 
Rural e CAFIR- 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
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• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 
requisições de documentos;  
• Emissão de Termo de Juntada de A
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 
monitoramento de resultados. 
• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 
como as declarações do ITR; 
• Realização de reuniões com contadores; 
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 

inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 
• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 

•Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 hor
observado o horário comercial; 
• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;
• Todos os custos relativos às visitas téc
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

• Sistema de Suporte à Decisão
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fi
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 
fiscal(is) indicado pelo município para utilização do sistema;
• Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;
• Atendimento ao produtor rural com orientações e emissão de 
laudo de valor de terra nua;  
• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 

 Cadastro de Imóvel Rural que são sistematizados 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
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• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

 
• Emissão de Termo de Juntada de Aviso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 
dos.  

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 
como as declarações do ITR;  
• Realização de reuniões com contadores; 
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 

inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 
• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 

•Atendimento e orientação aos proprietários rurais; 
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 hor
observado o horário comercial;  
• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato;
• Todos os custos relativos às visitas téc
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

• Sistema de Suporte à Decisão- análise de laudos agronômicos;
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 
documentos recebidos pelo fiscal para facilitar na decisão de 
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 

pelo município para utilização do sistema;
• Durante o período das declarações de ITR 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;

odutor rural com orientações e emissão de 
 

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR 

Cadastro de Imóvel Rural que são sistematizados 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877; 
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

viso de Recebimento
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 

• Realização de reuniões com contadores;  
• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 

inscritos indevidamente em municípios vizinhos; 
• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 

•Atendimento e orientação aos proprietários rurais;  
• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
comercial (das 08 às 18 hrs), de segunda a sexta-feira), por meio 
síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 hor

• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 
semana a partir da assinatura do contrato; 
• Todos os custos relativos às visitas técnicas, como por exemplo, 
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

análise de laudos agronômicos;
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 

scal para facilitar na decisão de 
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 

pelo município para utilização do sistema;
• Durante o período das declarações de ITR - Imposto Territorial 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações;

odutor rural com orientações e emissão de 

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, CAR - Cadastro Am

Cadastro de Imóvel Rural que são sistematizados 
criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
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Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Instrução Normativa SRF nº 256/02; Levantamento de VTN (Valor 
da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877;  
• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

viso de Recebimento- AR e de 
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 

• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 
inscritos indevidamente em municípios vizinhos;  

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 

• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
feira), por meio 

síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 hor

• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 

nicas, como por exemplo, 
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

análise de laudos agronômicos;
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 

scal para facilitar na decisão de 
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento);
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 

pelo município para utilização do sistema; 
Imposto Territorial 

Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 
produtores rurais e escritórios que fazem envio de declarações; 

odutor rural com orientações e emissão de 

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR 

Cadastro Ambiental 
Cadastro de Imóvel Rural que são sistematizados 

criando um banco de dados das propriedades rurais do município; 
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
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• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a 
Valor 
 

• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para 
definição de prorrogação de prazos, agendamento de diligências e 

AR e de 
encaminhamento de processos (com e sem impugnação) à Receita 
Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para 

• Trabalho de levantamento de informações dos proprietários bem 

• Levantamento do Número de Imóvel Rural junto à Receita Federal 

• Apoio na fiscalização e orientação da documentação da malha 

• Atendimento à fiscalização de forma não presencial, em horário 
feira), por meio 

síncrono ou assíncrono se o atendimento for realizado no modo 
assíncrono, a resposta à consulta deverá ocorrer em até 12 horas, 

• Atendimento à fiscalização de forma presencial, a cada 45 dias.  O 
primeiro atendimento presencial deverá ser realizado em até uma 

nicas, como por exemplo, 
deslocamentos, refeições e hospedagens, correrão por conta da 

análise de laudos agronômicos; 
• Emissão de parecer de análise de laudos agronômicos e outros 

scal para facilitar na decisão de 
notificação de lançamento ou liberação da declaração de malha 

• Possibilidade de impressão de AR digital (aviso de recebimento); 
• Os técnicos da empresa deverão realizar treinamento com o(s) 

Imposto Territorial 
Rural serão realizadas reuniões com contadores, sindicatos de 

odutor rural com orientações e emissão de 

• Realizar levantamento e cruzamentos dos dados nos diversos 
cadastros que as propriedades rurais são submetidas como: CCIR - 

biental 
Cadastro de Imóvel Rural que são sistematizados 

criando um banco de dados das propriedades rurais do município;  
• Levantar e identificar propriedades que possuem divergências de 
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informações, comparativos com os valores declarados e 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante t
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.
 

2.1
 
2.2

provenientes das rubricas orçamentárias, a saber:
 

Órgão: 02 
Unidade: 02 
Projeto/Atividade: 2.042 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
3.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora;
 
3.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada;
 
3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar
ônus para a Contratante;
 
3.4 Será consid
pagamento;
 
3.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
 
3.6 A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de
previsto na referida Lei Complementar;
 
3.7Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei.
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
4.1. O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.
 

 
 
 
 

informações, comparativos com os valores declarados e 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 
Durante todo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.

2.1 O valor total do contrato é de R$. (______________)

2.2 As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber:

Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2.042 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora; 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada;

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar
ônus para a Contratante;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de
previsto na referida Lei Complementar;

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei.

CLÁUSULA QUARTA 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

informações, comparativos com os valores declarados e 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 

odo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.

O valor total do contrato é de R$. (______________)

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber:

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Administração

Projeto/Atividade: 2.042 - Manutenção Secretaria de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada; 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de
previsto na referida Lei Complementar;

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

informações, comparativos com os valores declarados e 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 

odo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo.

O valor total do contrato é de R$. (______________)

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber:

 
Secretaria Municipal de Administração

Manutenção Secretaria de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 – Serviços de Tecnologia da Informação

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de
previsto na referida Lei Complementar; 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
dos encargos sociais instituídos por Lei. 

DO REAJUSTE 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

informações, comparativos com os valores declarados e 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel; 
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal. 

odo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 
fim de permanecer com o Convênio do ITR ativo. 

O valor total do contrato é de R$. (______________)

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber: 

Secretaria Municipal de Administração 
Manutenção Secretaria de Administração Geral

Serviços de Tecnologia da Informação

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

informações, comparativos com os valores declarados e valores 
previstos pela aptidão agrícola e localização do imóvel;  
• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 
avaliação conforme as normativas da Receita Federal.  

odo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 

O valor total do contrato é de R$. (______________) 

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 

 
Manutenção Secretaria de Administração Geral

Serviços de Tecnologia da Informação

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

valores 

• A empresa se responsabiliza pelo envio do Valor de Terra Nua 
anualmente enquanto durar o contrato e apresentação de laudo de 

odo o período de contrato a empresa irá orientar a equipe 
da Prefeitura para atender todas as exigências da Receita Federal a 

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 

Manutenção Secretaria de Administração Geral 
Serviços de Tecnologia da Informação

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste.
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As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 

Serviços de Tecnologia da Informação 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

gamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos 
Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – 

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

Página 37 de 44

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

gamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
negativas de débitos 

 INSS, e ao 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

44 

As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 

Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

gamento ficará sobrestado até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, 
negativas de débitos 

INSS, e ao 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA
 
5.1 SISTEMA INFORMATIZADO;
 
5.1.1 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 
 
5.1.2 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias.
 
CLAUSULA SEXTA: DOS 
 
6.1 A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após emissão da ordem de serviços.
 
6.2 Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da entrega, par
qualidade e especificações contidas nesse edital.
 
CLAUSULA SETIMA: DAS CONFIGURAÇÕES GERAIS
 
7.1 A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.
 
7.2 O sistema d
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 
equipamentos.
 
 
operacionais: Windows, Linux e MacOs.
 
Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge.
 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 
 
deve ser acessível po
 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.
 
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.
 
deseja ou não deseja visualizar.
 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 
informações de unidades nas quais não esteja vinculado.
 
funcionalidades disponíveis no sistema.
 
entre outros.
 

 
 
 
 

CLÁUSULA QUINTA

5.1 SISTEMA INFORMATIZADO;

 A locação da Licença de Direito de Uso do
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

 Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias.

CLAUSULA SEXTA: DOS 

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após emissão da ordem de serviços.

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da entrega, par
qualidade e especificações contidas nesse edital.

CLAUSULA SETIMA: DAS CONFIGURAÇÕES GERAIS

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 
equipamentos. 

 O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs.

 O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge.

 Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 

 O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 
deve ser acessível po

 Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

 O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel vi
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

 O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 
deseja ou não deseja visualizar.

 As informações apresentadas nos in
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 
informações de unidades nas quais não esteja vinculado.

 Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissiona
funcionalidades disponíveis no sistema.

 Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra
entre outros. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

CLÁUSULA QUINTA:DA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

5.1 SISTEMA INFORMATIZADO;

A locação da Licença de Direito de Uso do
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias.

CLAUSULA SEXTA: DOS PRAZOS GERAIS

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após emissão da ordem de serviços.

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da entrega, par
qualidade e especificações contidas nesse edital.

CLAUSULA SETIMA: DAS CONFIGURAÇÕES GERAIS

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs.

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge.

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 
deve ser acessível por protocolo “HTTPS”.

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel vi
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 
deseja ou não deseja visualizar.

As informações apresentadas nos in
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 
informações de unidades nas quais não esteja vinculado.

Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissiona
funcionalidades disponíveis no sistema.

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

DA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

5.1 SISTEMA INFORMATIZADO; 

A locação da Licença de Direito de Uso do
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD
pendrive em no máximo três dias. 

PRAZOS GERAIS

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após emissão da ordem de serviços. 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da entrega, par
qualidade e especificações contidas nesse edital.

CLAUSULA SETIMA: DAS CONFIGURAÇÕES GERAIS

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 
operacionais: Windows, Linux e MacOs. 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge. 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 
r protocolo “HTTPS”.

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel vi
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 
deseja ou não deseja visualizar. 

As informações apresentadas nos in
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 
informações de unidades nas quais não esteja vinculado.

Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissiona
funcionalidades disponíveis no sistema. 

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

DA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
módulos do SISTEMA ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 
fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

PRAZOS GERAIS 

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá
qualidade e especificações contidas nesse edital. 

CLAUSULA SETIMA: DAS CONFIGURAÇÕES GERAIS

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 
 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
necessidade de se atualizar (refresh) toda a página.  

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 
r protocolo “HTTPS”. 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel vi
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 

As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 
informações de unidades nas quais não esteja vinculado.

Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissiona

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

DA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 

Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 

fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
a rejeitá-lo sob o fundamento de não atendimento a 

CLAUSULA SETIMA: DAS CONFIGURAÇÕES GERAIS 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 
 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel vi
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 

dicadores do painel visual deverão levar em 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 
informações de unidades nas quais não esteja vinculado. 

Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissiona

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

DA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO  

Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários; 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 

fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
lo sob o fundamento de não atendimento a 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.

O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel vi
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão.

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 

dicadores do painel visual deverão levar em 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 

Deverá possibilitar filtrar as pendências do profissional logado, de acordo com as 

Permitir o cadastro de Unidades: Endereço, Caracterização, infra-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 
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Sistema, compreende o uso sem restrição das 
funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários;  

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 

fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
lo sob o fundamento de não atendimento a 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários.

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware. 

O sistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel visual que, de 
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão. 

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 

dicadores do painel visual deverão levar em 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 

l logado, de acordo com as 

estrutura Equipamentos 
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Sistema, compreende o uso sem restrição das 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 

fica obrigada a fornecer os dados em formato. XML ou.TXT salvo em mídia do tipo CD-ROM ou 

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
lo sob o fundamento de não atendimento a 

A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários. 

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 

sual que, de 

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 

dicadores do painel visual deverão levar em 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 

l logado, de acordo com as 

estrutura Equipamentos 
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Sistema, compreende o uso sem restrição das 

Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os 
em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada 

ROM ou 

A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos dados no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Declarado executado e entregue o objeto pela CONTRATADAa CONTRATANTE terá o prazo de 
lo sob o fundamento de não atendimento a 

eve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional 
necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, 

Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 

Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 

sual que, de 

O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize quais indicadores 

dicadores do painel visual deverão levar em 
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver as 

l logado, de acordo com as 

estrutura Equipamentos 



 

 

 

CLAUSULA OITAVA: DOS RELATORIOS
 
8.1Permitir a emissão de relatórios de sistema para c
seguintes configurações:
 





















 
CLAUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
9.1 O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 
dia ____/____/_____ e termino no dia ______/_______/______. 
 
CLAUSULA DÉCIMA
 
10.1Fica
Karina de Moura
providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
11.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
11.2 
as necessidades e requisições da Secretaria;
 
11.3 SERVIÇOS TÉ
 
11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO
 
11.3.2
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
 

 
 
 
 

CLAUSULA OITAVA: DOS RELATORIOS

Permitir a emissão de relatórios de sistema para c
seguintes configurações:

 - possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 
aplicativo.

 - possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
 - possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

expressões matemáticas.
 - possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
 - possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos

descrição da linha de totalização.
 - possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
 - possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

informações e expressões de cálculo.
 - possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
 - possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 

(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.
 - possibilitar que todas as

possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
 - possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

configuração.
 - possibilit

por usuário ou grupo de usuários do sistema.

CLAUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 
dia ____/____/_____ e termino no dia ______/_______/______. 

CLAUSULA DÉCIMA

Fica designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
Karina de Moura
providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

USULA DÉCIMA PRIMEIRA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

11.3 SERVIÇOS TÉ

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

11.3.2 A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

CLAUSULA OITAVA: DOS RELATORIOS

Permitir a emissão de relatórios de sistema para c
seguintes configurações: 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 
aplicativo. 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

expressões matemáticas.
possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos

descrição da linha de totalização.
possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

informações e expressões de cálculo.
litar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 
(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.

possibilitar que todas as
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 
configuração. 

possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 
por usuário ou grupo de usuários do sistema.

CLAUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 
dia ____/____/_____ e termino no dia ______/_______/______. 

CLAUSULA DÉCIMA: DO GESTOR 

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
Karina de Moura (Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 
providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

USULA DÉCIMA PRIMEIRA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

11.3 SERVIÇOS TÉCNICOS;

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

CLAUSULA OITAVA: DOS RELATORIOS

Permitir a emissão de relatórios de sistema para c

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

expressões matemáticas. 
possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos

descrição da linha de totalização.
possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

informações e expressões de cálculo.
litar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 
(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.

possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 
por usuário ou grupo de usuários do sistema.

CLAUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 
dia ____/____/_____ e termino no dia ______/_______/______. 

: DO GESTOR  

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

USULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria;

CNICOS; 

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

CLAUSULA OITAVA: DOS RELATORIOS 

Permitir a emissão de relatórios de sistema para c

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos

descrição da linha de totalização. 
possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

informações e expressões de cálculo. 
litar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 
(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.

configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 
por usuário ou grupo de usuários do sistema. 

CLAUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 
dia ____/____/_____ e termino no dia ______/_______/______. 

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

: DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria; 

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

Permitir a emissão de relatórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina do sistema, com as 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos

possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório.
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

litar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 

(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.
configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 

possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 
 

O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 12 (doze) meses, 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 
dia ____/____/_____ e termino no dia ______/_______/______.  

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado.

: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

ada funcionalidade ou rotina do sistema, com as 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório.
possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos que serão apresentados na 

possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório. 
possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

litar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório.
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 

(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas.
configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 

possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 

12 (doze) meses, 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 

 

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado. 

DA CONTRATADA 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

ada funcionalidade ou rotina do sistema, com as 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados.
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do relatório. 
que serão apresentados na 

possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

litar o detalhamento de qualquer informação disponível no relatório. 
possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 

(superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de linhas zebradas. 
configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 

possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição.
possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 

12 (doze) meses, após a formaliza
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
que Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro – PR determinar;
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ada funcionalidade ou rotina do sistema, com as 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de dados. 
possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

que serão apresentados na 

possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 

configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 
possam ser utilizadas novamente a cada emissão de relatório definindo a descrição. 

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 

após a formalização 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

11.3.1 INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO 

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
PR determinar; 
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ada funcionalidade ou rotina do sistema, com as 

possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte integrante do próprio 

possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como imagens, textos e 

que serão apresentados na 

possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de 

possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens 

configurações de emissão de relatórios sejam salvas para que 

possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo alterar a 

ar que sejam definidas permissões de acesso para as configurações de relatórios 

ção 
de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7.892/13, com inicio no 

designada para atuar como gestora do contrato, após a assinatura da mesma, a senhora, 
(Diretora de Administração), qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de 

Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto, segundo 

A implantação compreende em configurar o acesso do SISTEMA em todos os computadores 
 



 

 

 

11.3.3
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 
Carneiro 
 
11.4 IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO
 
11.4.1
Planejamento de General Carneiro
 
11.5 CAPACITAÇÃO INICIAL
 
11.5.1
operacionalização de todos os módulos adquiridos;
 
11.5.2
- PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno d
aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 
 
11.6 ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO
 
11.6.1
módulos: básico, avançado e técnico;
 
11.6.1.1
usuários de cada módulo;
 
11.6.1.2
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 
 
11.6.1.3
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 
 
11.7 LOCAL DE TREINAMENTO
 
11.7.1
Administração e Planejamento d
infra-
 
11.8 SUPORTE TÉCNICO
 
11.8.1
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato 
com os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h
feira; 
 
11.8.2
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;
 
11.8.3
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 
específicas para o município);
 
11.8.4
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;
 

 
 
 
 

11.3.3 A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetr
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 
Carneiro - PR, e que atendam a Legislação Federal;

11.4 IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

11.4.1 Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
Planejamento de General Carneiro

11.5 CAPACITAÇÃO INICIAL

11.5.1 Compreende a realização de capac
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

11.5.2 Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno d

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

11.6 ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

11.6.1 NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer e
módulos: básico, avançado e técnico;

11.6.1.1 Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 
usuários de cada módulo;

11.6.1.2 Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcanc
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 

11.6.1.3 Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Te
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

11.7 LOCAL DE TREINAMENTO

11.7.1 Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
Administração e Planejamento d

-estrutura necessária. 

11.8 SUPORTE TÉCNICO

11.8.1 A CONTRATADA deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato 
com os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h

 

11.8.2 A CONTRATADA deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

11.8.3 Para chamados solicitados no canal online
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 
específicas para o município);

11.8.4 A CONTRATADA deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para 
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetr
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal;

11.4 IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
Planejamento de General Carneiro

11.5 CAPACITAÇÃO INICIAL

Compreende a realização de capac
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno d

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

11.6 ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer e
módulos: básico, avançado e técnico;

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 
usuários de cada módulo; 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcanc
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 

Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Te
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

11.7 LOCAL DE TREINAMENTO

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
Administração e Planejamento d

estrutura necessária.  

11.8 SUPORTE TÉCNICO 

A CONTRATADA deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato 
com os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h

A CONTRATADA deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 
específicas para o município);

A CONTRATADA deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para 
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetr
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal;

11.4 IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
Planejamento de General Carneiro- PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

11.5 CAPACITAÇÃO INICIAL:  

Compreende a realização de capac
operacionalização de todos os módulos adquiridos;

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno d

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

11.6 ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer e
módulos: básico, avançado e técnico; 

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcanc
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo; 

Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Te
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

11.7 LOCAL DE TREINAMENTO 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

A CONTRATADA deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato 
com os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h

A CONTRATADA deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 
específicas para o município); 

A CONTRATADA deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para 
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;
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A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetr
processos em uso pela Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General 

PR, e que atendam a Legislação Federal; 

11.4 IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO

Esta etapa compreende a importação do Sistema em uso pela Secretaria de Administração e 
PR, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos. 

Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 
operacionalização de todos os módulos adquiridos; 

Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a solução, estando 

aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros; 

11.6 ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO:  

NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer e

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcanc
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 
configurações e parametrizações de cada módulo;  

Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Te
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
o Município de General Carneiro 

A CONTRATADA deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato 
com os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h

A CONTRATADA deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

Para chamados solicitados no canal online, a CONTRATADAdeverá cumprir prazos para 
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 

A CONTRATADA deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para 
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;
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NÍVEL DE TREINAMENTO: Os treinamentos poderão ocorrer e

Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será disponibilizado a todos os 

Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcanc
de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO. Deverá possibilitar a realização de todas as 

Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Te
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
o Município de General Carneiro 

A CONTRATADA deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível contato 
com os técnicos da sede da Contratada, em horário das 08h00min às 17h

A CONTRATADA deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada;

, a CONTRATADAdeverá cumprir prazos para 
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 

A CONTRATADA deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para 
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz;
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Ao final da capacitação inicial, os servidores das Secretarias do Município de General Carneiro 
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Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de Te
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de General Carneiro 

Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da Secretaria de 
o Município de General Carneiro - PR, em ambiente próprio, com a 

A CONTRATADA deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
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A CONTRATADA deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada; 

, a CONTRATADAdeverá cumprir prazos para 
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias, exceto em casos e/ou 
situações que demandem suporte de outros setores (ex: implantação de novas funcionalidades 

A CONTRATADA deverá possuir técnicos especialistas no MÓDULO/SISTEMA locado, para 
que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz; 
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11.8.5
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 
às informações pertinentes.
 
11.9 MANUTENÇÕES 
 
11.9.1
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 
mínimas do sistema contratado; 
 
11.9.2
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 
Estadual e Federal; 
 
11.9.3
corretiva, manutenção prevent
 
11.9.4
realizado; 
 
11.9.5
INFORMATIZADO locado durante o
 
11.9.6
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indi
modalidades de Manutenção; 
 
11.9.7
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11.8.5 Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profission
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 
às informações pertinentes.

11.9 MANUTENÇÕES 

11.9.1 Compreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 
mínimas do sistema contratado; 

11.9.2 A CONTRATADA deverá manter, em sua sede, equipe técnica
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 
Estadual e Federal; 

11.9.3 A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção prevent

11.9.4 O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 
realizado;  

11.9.5 A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o

11.9.6 Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indi
modalidades de Manutenção; 

11.9.7 O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
INFORMATIZADO locado. 

11.10 BACKUP 

11.10.1 O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 
segurança previamente agendadas;

11.10.2 O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 
de segurança; 

11.10.3A cópia de segurança 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

11.11 Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
tempo, de todos os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

11.12 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Constituem obrigações do Mu

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo instrumento;

 Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
descrição e qualidade. 
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Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profission
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 
às informações pertinentes. 

11.9 MANUTENÇÕES  

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 
mínimas do sistema contratado; 

A CONTRATADA deverá manter, em sua sede, equipe técnica
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 
Estadual e Federal;  

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção prevent

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 
o suporte, com a indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 
modalidades de Manutenção; 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 
INFORMATIZADO locado.  

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 
segurança previamente agendadas;

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
s os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profission
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 
mínimas do sistema contratado;  

A CONTRATADA deverá manter, em sua sede, equipe técnica
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
corretiva, manutenção preventiva e manutenção personalizada;

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado durante o prazo de contrato, sem ônus adicional; 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 
modalidades de Manutenção;  

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 
segurança previamente agendadas; 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
s os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profission
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 

A CONTRATADA deverá manter, em sua sede, equipe técnica
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
iva e manutenção personalizada;
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cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
s os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 

A CONTRATADA deverá manter, em sua sede, equipe técnica
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 
iva e manutenção personalizada; 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
prazo de contrato, sem ônus adicional; 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
s os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo instrumento;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
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Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profission
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 

A CONTRATADA deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 
prazo de contrato, sem ônus adicional;  

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
s os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação;

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo instrumento;

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
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Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profission
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 

alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 
necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações. 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 
s os módulos do SISTEMA, obedecido o cronograma de implantação; 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

 

Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo instrumento; 

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
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Nas visitas rotineiras aos municípios, a proponente vencedora deverá enviar profissionais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 

alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 

Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar 
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ais que 
dominem todos os setores existentes no módulo/sistema locado. Caso alguma situação não seja 
resolvida, a vencedora deverá em até 05 (cinco) dias revolver o caso, repassando informações todas 

mpreende os serviços necessários para CONTRATADA manter o SISTEMA 
INFORMATIZADO locado sempre em perfeita operacionalização visando, garantir as características 

alocada exclusivamente ao 
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações a Legislação 

A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO poderá ocorrer em três níveis: manutenção 

O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço 

A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA 

Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o 
técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou 

cação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das 

O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuários do SISTEMA 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

O BACKUP é de responsabilidade da proponente vencedora, ficando em posse dela a cópia 

poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento. Será 

Devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo 

Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 
13.1. 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratu
cláusula, definem
 
a) “prática corrupta”
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”:
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”:
ou sua proprie
execução do contrato.
 
e) “prática obstrutiva
declarações falsas aos representantes do organismo f
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
 

13.2
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da li
organismo.

 
13.3

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, c
do contrato.
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
 

 
 
 
 

a) Receber o objeto no prazo e condiçõe
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;

 Com comunicar à
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) 

 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratu
cláusula, definem

“prática corrupta”
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

“prática colusiva”:
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

“prática coercitiva”:
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.

prática obstrutiva
declarações falsas aos representantes do organismo f
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da li
organismo. 

13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, c
do contrato. 
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Receber o objeto no prazo e condiçõe
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
Com comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor(es) especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratu
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo f
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo dete
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da li

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, c
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Receber o objeto no prazo e condiçõe
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

 
contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratu

se as seguintes práticas:

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo f
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo dete
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da li

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, c

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

especialmente designado(s); e,
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratu

se as seguintes práticas: 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo f
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo dete
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, c
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s estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

especialmente designado(s); e, 
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratu

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo dete
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

citação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 

: DAS PENALIDADES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

s estabelecidos no edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

CLAUSULAPRIMEIRA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
inanceiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

citação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

ontas e registros à licitação e à execução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 

Página 

s estabelecidos no edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

al. Para os propósitos desta 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
inanceiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

rminado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

citação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

ontas e registros à licitação e à execução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

al. Para os propósitos desta 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
inanceiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

rminado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

citação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

ontas e registros à licitação e à execução 
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

al. Para os propósitos desta 

: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

inanceiro multilateral, com o objetivo de impedir 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

rminado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

citação ou da execução um contrato financiado pelo 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

ontas e registros à licitação e à execução 



 

 

 

execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro
àsignatária 

I -
 
II 

desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;

 
III 

total ou parcial
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

 
IV 

a rescisão contratual; 
 
V 

do objeto pactuado, comportar
e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

 
§ 1º -
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 
 
§ 2º -
caso, cobrada judicialmente; 
 
§ 3º 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
 

demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor 
11/09/90;

signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
 

em caso de não cumprimento das normas reg

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
 
- O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, nas seguintes hipóteses:
 

 
 
 
 

14.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro

signatária as seguintes penalidades:
 

- advertência; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

IV - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 
a rescisão contratual; 

V - A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar
e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

- As sanções previstas nos inci
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 

- A multa devida será descontada dos pagamentos devidos
caso, cobrada judicialmente; 

§ 3º - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

14.2Além das já especificadas neste instrumento, sujei
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor 
11/09/90; 

 
14.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 

signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
em caso de não cumprimento das normas reg

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, nas seguintes hipóteses:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro

as seguintes penalidades:

advertência;  

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 
a rescisão contratual;  

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar
e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

As sanções previstas nos inci
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis;  

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos
caso, cobrada judicialmente;  

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Além das já especificadas neste instrumento, sujei
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
em caso de não cumprimento das normas reg

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, nas seguintes hipóteses:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro

as seguintes penalidades: 

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 
e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos
 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Além das já especificadas neste instrumento, sujei
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
em caso de não cumprimento das normas reg

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, nas seguintes hipóteses: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 

e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

sos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Além das já especificadas neste instrumento, sujei
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

: DO CANCELAMENTO

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
em caso de não cumprimento das normas regulamentadoras e do contrato a ser firmado.

DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro, poderá garantida a

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 

e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

sos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

: DO CANCELAMENTO 

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
ulamentadoras e do contrato a ser firmado.

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
poderá garantida a

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinz
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 

e contratar com a Prefeitura, será descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

sos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

 pela Administração ou quando for o 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

tam-se a signatária inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamen

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
ulamentadoras e do contrato a ser firmado.

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 Centro 
CEP: 84.660-000 
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A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar 

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 

sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 

sos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

pela Administração ou quando for o 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

se a signatária inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 

Lei Federal n° 8.078 de 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 
tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
ulamentadoras e do contrato a ser firmado. 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

Página 43 de 44

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
prévia defesa, aplicar 

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
e por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93;  

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 

sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 

 

sos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

pela Administração ou quando for o 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo máximo 
ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

se a signatária inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 

Lei Federal n° 8.078 de 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 

tado e dentro de 05 

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 
 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
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A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
prévia defesa, aplicar 

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
e por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 

multa de 20% (dez por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar 

A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar 

sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 

sos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 

pela Administração ou quando for o 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
máximo 

ate 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, 

se a signatária inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 

Lei Federal n° 8.078 de 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe 

tado e dentro de 05 

O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneio/PR 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 



 

 

 

a) - Infringência de qualquer obrigação aq
8.666/93; ou, 
 
b) – Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 
 
- As partes elegem o 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
Civil. 
 
E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na pr
 

General Carneiro, _____ de _________________ de ________.
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA
CONTRATANTE
 
 
 
 
______________________________
CONTRATADA
 
 
 
 
T E S T E M U N H A S:

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura
 
 
 
NOME:____________________________                 ______________
RG nº.  ___________________________

 
 
 
 

Infringência de qualquer obrigação aq
8.666/93; ou,  

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

As partes elegem o 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais.

 
General Carneiro, _____ de _________________ de ________.

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA
CONTRATANTE 

______________________________
CONTRATADA 

E S T E M U N H A S:

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura

NOME:____________________________                 ______________
RG nº.  ___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

 

Infringência de qualquer obrigação aq

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

As partes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
esença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais.

General Carneiro, _____ de _________________ de ________.

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA

 

______________________________

E S T E M U N H A S: 

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura

NOME:____________________________                 ______________
RG nº.  ___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro 

  

Infringência de qualquer obrigação aq

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO FORO

Foro da Comarca de União da Vitória/PR, 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
esença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais.

General Carneiro, _____ de _________________ de ________.

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 

______________________________ 

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura

NOME:____________________________                 ______________
RG nº.  ___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Avenida Presidente 
General Carneiro – Estado do Paraná 

 TEL.: (42) 3552

Infringência de qualquer obrigação aqui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

DO FORO 

Foro da Comarca de União da Vitória/PR, 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
esença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais.

General Carneiro, _____ de _________________ de ________.

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR 

 
 
 
 

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura

NOME:____________________________                 ______________
RG nº.  ___________________________                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 
Estado do Paraná 

TEL.: (42) 3552-

ui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
esença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais.

General Carneiro, _____ de _________________ de ________. 

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura

NOME:____________________________                 ______________
                                    A

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Getúlio Vargas, 601 – 
Estado do Paraná – CEP: 84.660

-1441 

ui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
esença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais. 

NOME: ____________________________                  _____________________________
RG n°. ____________________________                                   Assinatura 

NOME:____________________________                 _____________________________
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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ui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma.

para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
 

NOME: ____________________________                  _____________________________

_______________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
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ui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 

Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma. 

para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

NOME: ____________________________                  _____________________________ 
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ui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 

para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 


